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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).
	  Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 

(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa

Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...

3. Erros de interpretação
  
	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no tex-
to, quer por conhecimento prévio do tema quer pela 
imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 
	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 

forem necessárias.
	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 

conclusão).
	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 
	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
	  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 

ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 
	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-

cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.
	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPE-
RIOR- CESPE-2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas faces 
do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do ser em si 
e a do ser com o outro. O homem é inteiro em sua dimen-
são plural e faz-se único em sua condição social. Igual em 
sua humanidade, o homem desiguala-se, singulariza-se em 
sua individualidade. O direito é o instrumento da fraterni-
zação racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que o 
sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei Maior 
a se traduzir em palavras que fossem apenas a revelação 
da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem a isso, 
competirá ao homem transformar a lei na vida mais digna 
para que a convivência política seja mais fecunda e huma-
na.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, Comissão 
Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com adap-
tações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobrevi-
vência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de seus 
direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma vida 
digna, adequada, para que consiga gozar de seus direi-
tos – saúde, educação, segurança – e exercer seus deve-
res plenamente, como prescrevem todos os direitos: (...) 
O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam (...).
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2. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPE-
RIOR- CESPE-2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” Em virtude desse coman-
do, afirma-se que o poder dos juízes emana do povo e 
em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT - DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR- 
CESPE-2017 - ADAPTADA)  No texto CG1A1BBB, o vocá-
bulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de antes, 
agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu carro 
quando ele apareceu. Depois de muita conversa, re-
solveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados no 
presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os cabe-
los mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela 
acontecer, como em: O cadastramento irá se prorro-
gar até o dia 02 de dezembro, portanto, não se esque-
ça de fazê-lo, sob pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos no 
imperativo, infinitivo ou futuro do presente: Misture 
todos os ingrediente e bata no liquidificador até criar 
uma massa homogênea. 
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E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumenta-
tivos, revelados por uma carga ideológica constituída 
de argumentos e contra-argumentos que justificam a 
posição assumida acerca de um determinado assun-
to: A mulher do mundo contemporâneo luta cada vez 
mais para conquistar seu espaço no mercado de tra-
balho, o que significa que os gêneros estão em com-
plementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em nos-

so cotidiano; tais textos apresentam características sócio-
-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depende, 
em grande parte, da situação de produção, ou seja, a finali-
dade do texto a ser produzido, quem são os locutores e os 
interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enciclo-
pédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jé-
sus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.htm

Observação: Não foram encontradas questões abran-
gendo tal conteúdo.

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

1. Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - 
pretensão / expandir - expansão / ascender - ascensão 
/ inverter - inversão / aspergir - aspersão / submergir 
- submersão / divertir - diversão / impelir - impulsivo 
/ compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / con-
sentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-

nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados 
por tir ou - meter: agredir - agressivo / imprimir - im-
pressão / admitir - admissão / ceder - cessão / exceder 
- excesso / percutir - percussão / regredir - regressão 
/ oprimir - opressão / comprometer - compromisso / 
submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétri-
co - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, ca-
niço, esperança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.
	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / absorto 
– absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z
	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-

tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: fre-
guês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais termina-
dos em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / em-
preender - empresa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
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PROBLEMAS DE RACIOCÍNIO LÓGICO 
ENVOLVENDO OS SEGUINTES ASSUNTOS: 
ESTRUTURAS LÓGICAS; LÓGICA DE 
ARGUMENTAÇÃO; DIAGRAMAS LÓGICOS; 
TAUTOLOGIAS; PROPOSIÇÕES;

Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que 
exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 

fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para 
ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é 
verdadeira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 

pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é 

verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se sempre um desses 
casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 
verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou 
falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem 
valor lógico falso.

2. Classificação
Proposição simples: não contém nenhuma outra 

proposição como parte integrante de si mesma. São 
geralmente designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro.
q: Ricardo é estudante.

Proposição composta: combinação de duas ou 
mais proposições. Geralmente designadas pelas letras 
maiúsculas P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 

parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 

composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante e 
o que liga as proposições.

Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos 
conectivos vem a parte prática.

3.1. Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, a 

partir de outras.
Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 

coisa?
Sim, vão conectar as proposições, mas cada conectivo 

terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.



2

RA
CI

O
CÍ

N
IO

 L
Ó

G
IC

O

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a 
conjunção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”.

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.

p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar.
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de trabalhar.

- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de 

trabalhar.
-Condicional
Extenso: Se..., então..., É necessário que, Condição 

necessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo: ↔
p: Lucas vai ao cinema.
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica 

matemática – São Paulo: Nobel – 2002.

Tabela-verdade
wwCom a tabela-verdade, conseguimos definir o valor 

lógico de proposições compostas facilmente, analisando 
cada coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V ou 
V(p)=F.

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar só 
VF, será mais que duas linhas.

p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição ficou VVFF
E a segunda intercalou VFVF
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 

possibilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver 
um padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 
Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e 
metade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?

-Negação
p ~p
V F
F V
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Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção
Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se eu 

tiver as duas coisas, certo?
Se eu tiver só bala não ficarei feliz, e nem se tiver só 

chocolate.
E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q
V V V
V F F
F V F
F F F

-Disjunção
Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o 

conectivo “ou”.
Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei a chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma 

forma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.

p q p ∨q
V V V
V F V
F V V
F F F

-Disjunção Exclusiva
Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 

chocolate OU comprei bala.
Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mesmo 

tempo.

p q p ∨q
V V F
V F V
F V V
F F F

-Condicional
Se chove, então faz frio.
Se choveu e fez frio.
Estamos dentro da possibilidade.(V)
Choveu e não fez frio.
Não está dentro do que disse. (F)

Não choveu e fez frio.
Ahh tudo bem, porque pode fazer frio se não chover, 

certo?(V)
Não choveu, e não fez frio.
Ora, se não choveu, não precisa fazer frio. (V)

p q p →q
V V V
V F F
F V V
F F V

-Bicondicional
Ficarei em casa, se e somente se, chover.
Estou em casa e está chovendo.
A ideia era exatamente essa. (V)
Estou em casa, mas não está chovendo. 
Você não fez certo, era só pra ficar em casa se chovesse. 

(F)
Eu sai e está chovendo. 
Aiaiai não era pra sair se está chovendo (F)
Não estou em casa e não está chovendo.
Sem chuva, você pode sair, ta?(V)

p q p ↔q
V V V
V F F
F V F
F F V

EXERCÍCIO COMENTADO

1.(EBSERH – ÁREA MÉDICA – CESPE – 2018) A respeito 
de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar a 
negação da proposição R, então, independentemente dos 
valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e R, a 
proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(  )CERTO     (  )ERRADO

Resposta: Errado 
Se P for verdadeiro, Q falso e R falso, a proposição é 
falsa.

2. (TRT 7ª REGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE – 2017)

Texto CB1A5AAA – Proposição P

A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciá-
rias, mas não apresentou os comprovantes de pagamento; 
o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo ex-em-
pregado. 
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A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-ver-
dade para representar todas as combinações possíveis para 
os valores lógicos das proposições simples que compõem a 
proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C. 
P: A empresa alegou ter pago suas obrigações previden-
ciárias.
Q: apresentou os comprovantes de pagamento.
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado.
Número de linhas: 2³=8

3.(SERES-PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCI-
ÁRIA – CESPE – 2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam realizan-
do liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas do 
Bom Preço” é possível formar a proposição composta S: 
“Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço e se 
as lojas desse centro estavam realizando liquidação, então 
Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou Sandra 
foi passear no centro comercial Bom Preço”. Considerando 
todas as possibilidades de as proposições P, Q e R serem 
verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível construir a tabela-
-verdade da proposição S, que está iniciada na tabela mos-
trada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção que 
mostra, na ordem em que aparecem, os valores lógicos na 
coluna correspondente à proposição S, de cima para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F.
b) V / V / F / V / V / F / F / V.
c) V / V / F / V / F / F / F / V.
d) V / V / V / V / V / V / V / V.
e) V / V / V / F / V / V / V / F.

Resposta: Letra D 
A proposição S é composta por: (p∧q)→(r∨p)

P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)
V V V V V V
V V F V V V
V F V F V V
V F F F V V
F V V F V V
F V F F F V
F F V F V V
F F F F F V

Tautologia

Definição: Chama-se tautologia, toda proposição 
composta que terá a coluna inteira de valor lógico V.

Podemos ter proposições SIMPLES que são falsas e se a 
coluna da proposição composta for verdadeira é tautologia.

Vamos ver alguns exemplos.

A proposição ~(p∧p) é tautologia, pelo Princípio da 
não contradição. Está lembrado?

Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

P ~p p∧~p ~(p∧~p)
V F F V
F V F V

A proposição p∨ ~p é tautológica, pelo princípio do 
Terceiro Excluído.

Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é 
verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se sempre um desses 
casos e nunca um terceiro caso.

P ~p p∨~p
V F V
F V V

Esses são os exemplos mais simples, mas normalmente 
conseguiremos resolver as questões com base na tabela 
verdade, por isso insisto que a tabela verdade dos 
operadores, têm que estar na “ponta da língua”, quase 
como a tabuada da matemática.

Veremos outros exemplos.

Exemplo 1
Vamos pensar nas proposições:
P: João é estudante.
Q: Mateus é professor.
Se João é estudante, então João é estudante ou Mateus 

é professor.

Em simbologia: p→p∨q
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS).

Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre

O Linux é um sistema operacional inicialmente basea-
do em comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes 
gráficos de estruturas e uso similares ao do Windows. Ape-
sar desses ambientes gráficos serem cada vez mais adota-
dos, os comandos do Linux ainda são largamente empre-
gados, sendo importante seu conhecimento e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é 
o kernel, que é uma parte do sistema operacional que faz a 
ligação entre software e máquina, é a camada de software 
mais próxima do hardware, considerado o núcleo do sis-
tema. O Linux teve início com o desenvolvimento de um 
pequeno kernel, desenvolvido por Linus Torvalds, em 1991, 
quando era apenas um estudante finlandês. Ao kernel que 
Linus desenvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel é 
capaz de fazer gerenciamentos primários básicos e essen-
ciais para o funcionamento da máquina, foi necessário de-
senvolver módulos específicos para atender várias neces-
sidades, como por exemplo um módulo capaz de utilizar 
uma placa de rede ou de vídeo lançada no mercado ou 
até uma interface gráfica como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação 
entre kernel e aplicativo é a chamada do sistema (System 
Call), que é uma interface entre um aplicativo de espaço de 
usuário e um serviço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada 
direta não pode ser executada; em vez disso, você deve 
utilizar um processo de cruzamento do limite de espaço do 
usuário/kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de ope-
ração. O run level de uma inicialização padrão é o de nú-
mero 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um siste-
ma operacional que ainda usa muitos comandos digitados, 
não poderíamos deixar de falar sobre o Shell, que é jus-
tamente o programa que permite ao usuário digitar co-
mandos que sejam inteligíveis pelo sistema operacional e 
executem funções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, 
através do qual podíamos usar comandos como o dir, cd 
e outros. No Linux, o Shell mais usado é o Bash, que, para 
usuários comuns, aparece com o símbolo $, e para o root, 
aparece com o símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. En-
quanto ao usuário é dada a permissão de utilização de co-
mandos simples, ao superusuário é permitido configurar 
quais comandos os usuários podem usar, se eles podem 
apenas ver ou também alterar e gravar diretórios, ou seja, 
ele atua como o administrador do sistema. O diretório pa-
drão que contém os programas utilizados pelo superusuário 
para o gerenciamento e a manutenção do sistema é o /sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuá-
rios comuns.

/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são 
utilizados pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de superu-
suário, pois existem comandos que só podem ser utilizados 
nesse diretório. É como se quem estivesse no diretório sbin 
fosse o administrador do sistema, com permissões espe-
ciais de inclusões, exclusões e alterações.

1. Comandos básicos

Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos que 
podemos usar no Shell do Linux:

- addgroup - adiciona grupos
- adduser - adiciona usuários
- apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
- cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou 

texto
 - cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retor-

na para home
 cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exemplo: 

cd /usr/bin/
- chfn - altera informação relativa a um utilizador
- chmod - altera as permissões de arquivos ou diretó-

rios. É um comando para manipulação de arquivos 
e diretórios que muda as permissões para acesso 
àqueles. Por exemplo, um diretório que poderia ser 
de escrita e leitura, pode passar a ser apenas leitura, 
impedindo que seu conteúdo seja alterado.

- chown - altera a propriedade de arquivos e pastas 
(dono)

- clear - limpa a tela do terminal
- cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) 

ao fim do arquivo (txt)
- cp - copia diretórios ‘cp -r’ copia recursivamente
- df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de 

arquivos
- dig - testa a configuração do servidor DNs
- dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
- du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
- du -msh - mostra o tamanho do diretório em mega-

bytes
- env - mostra variáveis do sistema
- exit - sair do terminal ou de uma sessão de root
- /etc - é o diretório onde ficam os arquivos de confi-

guração do sistema
- /etc/skel - é o diretório onde fica o padrão de arqui-

vos para o diretório Home de novos usuários
- fdisk - l - mostra a lista de partições
- find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
- find - busca arquivos no disco rígido
- halt - p - desligar o computador
- head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
- history - mostra o histórico de comandos dados no 

terminal
- ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as 

infor- mações relacionadas a cada uma delas
- iptraf - analisador de tráfego da rede com interface 

gráfica baseada em diálogos
- kill - manda um sinal para um processo. Os sinais 
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sIG- TErm e sIGKILL encerram o processo
- kill -9 xxx – mata o processo de número xxx
- killall - manda um sinal para todos os processos
- less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto 

com controle
- ls - listar o conteúdo do diretório
- ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
- ls - ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em 

ordem inversa (r) de data (t)
- man - mostra informações sobre um comando
- mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na 

raiz do Linux para a criação de novos diretórios.

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretó-
rio chamado “myfolder”.

Figura 78: Prompt “ftp”

- mount - montar partições em algum lugar do sistema.
- mtr - mostra rota até determinado IP
- mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
- nano - editor de textos básico
- nfs - sistema de arquivos nativo do sistema opera-

cional Linux, para o compartilhamento de recursos 
pela rede

- netstat - exibe as portas e protocolos abertos no sistema
- nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais 

atrás de portas abertas
- nslookup - consultas a serviços DNs
- ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
- passwd - modifica senha (password) de usuários
- ps - mostra os processos correntes
- ps - aux - mostra todos os processos correntes no 

sistema
- ps - e - lista os processos abertos no sistema
- pwd - exibe o local do diretório atual. O prompt pa-

drão do Linux exibe apenas o último nome do cami-
nho do diretório atual. Para exibir o caminho comple-
to do diretório atual digite o comando pwd. Linux@
fedora11 – é a versão do Linux que está sendo usada. 
help pwd – é o comando que nos mostrará o conteú-
do da ajuda sobre o pwd. A informação do help nos 
mostra que pwd imprime o nome do diretório atual.

- reboot - reiniciar o computador.
- recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-

15.. utf8 file_to_change.txt

- rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
- rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
- rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)

- route - mostra as informações referentes às rotas
- shutdown - r now - reiniciar o computador
- split - divide um arquivo
- smbpasswd - No sistema operacional Linux, na ver-

são samba, smbpasswd permite ao usuário alterar 
sua senha criptografada smb que é armazenada no 
arquivo smbpasswd (normalmente no diretório pri-
vado sob a hierarquia de diretórios do samba). os 
usuários comuns só podem executar o comando sem 
opções. Ele os levará para que sua senha velha smb 
seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua nova se-
nha duas vezes, para garantir que a senha foi digita-
da corretamente. Nenhuma senha será mostrada na 
tela enquanto está sendo digitada.

- su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
 -su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ 

(é exigida a senha)
- tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
- tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um 

arquivo texto, tendo como padrão as 10 últimas li-
nhas. Sua sintaxe é: tail nome_do_arquivo. Ele pode 
ser acrescentado de alguns parâmetros como o -n  
que mostra o [numero] de linhas do final do arquivo; 
o – c [numero] que mostra o [numero] de bytes do 
final do arquivo e o – f que exibe continuamente os 
dados do final do arquivo à medida que são acres-
centados.

- tcpdump sniffer - sniffer é uma ferramenta que 
“ouve” os pacotes

- top - mostra os processos do sistema e dados do 
processador.

- touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; 
também altera data e hora de modificação para agora

- traceroute - traça uma rota do host local até o desti-
no mostrando os roteadores intermediários

- umount - desmontar partições
- uname - a - informações sobre o sistema operacional
- userdel - remove usuários
- vi - editor de ficheiros de texto
- vim - versão melhorada do editor supracitado
- which - mostra qual arquivo binário está sendo chama-

do pelo shell quando chamado via linha de comando
- who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que pode-
mos executar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas 
e o kernel evoluiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas 
interfaces gráficas, baseadas principalmente no servidor de 
janelas XFree. Entre as mais de vinte interfaces gráficas cria-
das para o Linux, vamos citar o KDE.
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Figura 79: Menu K, na versão Suse – imagem obtida de 
http://pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_in-
terface_gr%C3%A1fica_KDE

Um dos motivos que ainda desestimula várias pessoas a 
adotarem o Linux como seu sistema operacional é a quanti-
dade de programas compatíveis com ele, o que vem sendo 
solucionado com o passar do tempo. Sua interface familiar, 
semelhante ao do Windows, tem ajudado a aumentar os 
adeptos ao Linux.

Distribuição Linux é um sistema operacional que utiliza 
o núcleo (kernel) do Linux e outros softwares. Existem vá-
rias versões do Linux (comerciais ou não): Ubuntu, Debian, 
Fedora, etc. Cada uma com suas vantagens e desvantagens. 
O que torna a escolha de uma distribuição bem pessoal. 

 

Distribuições são criadas, normalmente, para 
atender razões específicas. Por exemplo, 
existem distribuições para rodar em servidores, 
redes - onde a segurança é prioridade - e, 
também, computadores pessoais.
Assim, não é possível dizer qual é a melhor 
distribuição. Pois, depende da finalidade do 
seu computador.

#FicaDica

2. Sistema de arquivos: organização e gerenciamen-
to de arquivos, diretórios e permissões no Linux

Dependendo da versão do Linux é possível encontrar 
gerenciadores de arquivos diferentes. Por exemplo, no Li-
nux Ubuntu, encontramos o Nautilus, que permite a cópia, 
recorte, colagem, movimentação e organização dos arqui-
vos e pastas. No Linux, vale lembrar que os dispositivos de 
armazenamento não são nomeados por letras.

Por exemplo, no Windows, se você possui um HD na 
máquina, ele recebe o nome de C. Se possui dois HDs, um 
será o C e o outro o E. Já no Linux, tudo fará parte de um 
mesmo sistema da mesma estrutura de pastas.

Figura 80: Linux – Fonte: O Livro Oficial do Ubuntu

As principais pastas do Linux são:
/etc - possui os arquivos gerais de configuração do sis-

tema e dos
programas instalados.
/home – cada conta de usuário possui um diretório sal-

vo na pasta home
/boot – arquivos de carregamento do sistema, incluindo 

configuração do gerenciador de boot e o kernel
/dev – onde ficam as entradas das placas de dispositi-

vos como rede, som, impressoras
/lib – bibliotecas do sistema
/media – possui a instalação de dispositivos como drive 

de CD, pen drives e outros
/opt – usado por desenvolvedores de programas
/proc – armazena informações sobre o estado atual do 

sistema
/root – diretório do superusuário

O gerenciamento de arquivos e diretórios, ou seja, 
copiar, mover, recortar e colar pode ser feito, julgando que 
estamos usando o Nautilus, da seguinte forma:

-  Copiar: clique com o botão direito do mouse sobre o ar-
quivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área 
de transferência, mas o original permanecerá no local.

-  Recortar: clique com o botão direito do mouse sobre 
o arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para 
a área de transferência, sendo removido do seu local 
de origem.

-  Colar: clique com o botão direito do mouse no local 
desejado e depois em colar. O conteúdo da área de 
transferência será colado.

Outra forma é deixar a janela do local de origem do ar-
quivo aberta e abrir outra com o local de destino. Pressio-
nar o botão esquerdo do mouse sobre o arquivo desejado 
e movê-lo para o destino.

2.1. Instalar, remover e atualizar programas

Para instalar ou remover um programa, considerando o 
Linux Ubuntu, podemos utilizar a ferramenta Adicionar/Re-
mover Aplicações, que possibilita a busca de drives pela In-
ternet. Esta ferramenta é encontrada no menu Aplicações, 
Adicionar/Remover.
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Na parte superior da janela encontramos uma linha de 
busca, na qual podemos digitar o termo do aplicativo dese-
jado. Ao lado da linha de pesquisa temos a configuração de 
mostrar apenas os itens suportados pelo Ubuntu.

O lado esquerdo lista todas as categorias de progra-
mas. Quando uma categoria é selecionada sua descrição é 
mostrada na parte de baixo da janela. Como exemplos de 
categorias podemos citar: Acessórios, Educacionais, Jogos, 
Gráficos, Internet, entre outros.

2.2. Manipulação de hardware e dispositivos

A manipulação de hardware e dispositivos pode ser 
feita no menu Locais, Computador, através do qual aces-
samos a lista de dispositivos em execução. A maioria dos 
dispositivos de hardware instalados no Linux Ubuntu são 
simplesmente instalados. Quando se trata de um pen drive, 
após sua conexão física, aparecerá uma janela do geren-
ciador de arquivos exibindo o conteúdo do dispositivo. É 
importante, porém, lembrar-se de desmontar corretamente 
os dispositivos de armazenamento e outros antes de en-
cerrar seu uso. No caso do pen drive, podemos clicar com 
o botão direito do mouse sobre o ícone localizado na área 
de trabalho e depois em Desmontar.

2.3. Agendamento de tarefas

O agendamento de tarefas no Linux Ubuntu é realiza-
do pelo agendador de tarefas chamado cron, que permite 
estipular horários e intervalos para que tarefas sejam exe-
cutadas. Ele permite detalhar comandos, data e hora que 
ficam em um arquivo chamado crontab, arquivo de texto 
que armazena a lista de comandos a serem acionados no 
horário e data estipulados.

2.4. Administração de usuários e grupos no Linux

Antes de iniciarmos, entendamos dois termos:

-  superusuário: é o administrador do sistema. Ele tem 
acesso e permissão para executar todos os comandos.

-  usuário comum: tem as permissões configuradas 
pelo superusuário para o grupo em que se encontra.

Um usuário pode fazer parte de vários grupos e um 
grupo pode ter vários usuários. Dessa forma, podemos 
atribuir permissões aos grupos e colocar o usuário que de-
sejamos que tenha determinada permissão no grupo cor-
respondente.

2.5. Comandos básicos para grupos

-  Para criar grupos: sudo groupadd nomegrupo
-  Para criar um usuário no grupo: sudo useradd –g no-

megrupo nomeusuario
-  Definir senha para o usuário: sudo password nomeu-

suario
-  Remover usuário do sistema: sudo userdel nomeusuario

2.6. Permissões no Linux

Vale lembrar que apenas o superusuário (root) tem 
acesso irrestrito aos conteúdos do sistema. Os outros de-
pendem de sua permissão para executar comandos. As 
permissões podem ser sobre tipo do arquivo, permissões 
do proprietário, permissões do grupo e permissões para os 
outros usuários.

Diretórios são designados com a letra ‘d’ e arquivos co-
muns com o ‘-‘.

Alguns dos comandos utilizados em permissões são:
ls – l Lista diretórios e suas permissões rw- permissões 

do proprietário do grupo
r- permissões do grupo ao qual o usuário pertence r- 

-permissão para os outros usuários
As permissões do Linux são: leitura, escrita e execução.

-  Leitura: (r, de Read) permite que o usuário apenas 
veja, ou seja, leia o arquivo.

-  Gravação, ou escrita: (w, de Write) o usuário pode 
criar e alterar arquivos.

-  Execução: (x, de eXecution) o usuário pode executar 
arquivos.

Quando a permissão é acompanhada com o ‘-‘, significa 
que ela não é atribuída ao usuário.

2.7.Compactação e descompactação de arquivos

Comandos básicos para compactação e descompacta-
ção de arquivos:

gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos 
compactados com gzip.

gzexe [opções] [arquivos] compacta executáveis. 
gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos. zcat 
[opções] [arquivos] descompacta arquivos.

Comandos básicos para backups
tar agrupa vários arquivos em somente um.
compress faz a compressão de arquivos 
padrão do Unix.
uncompress descomprime arquivos 
compactados pelo compress.
zcat permite visualizar arquivos compactados 
pelo compress.

#FicaDica
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PRINCÍPIOS BÁSICOS.
CRIME E CONTRAVENÇÃO PENAL. 

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do 
Direito, especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, es-
tatuto máximo de uma sociedade que viva de forma politi-
camente organizada. Todos os ramos do direito positivo só 
adquiri a plena eficácia quando compatível com os Princí-
pios e Normas descritos na Constituição Federal abstrain-
do-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normati-
vo, fundamentam todo o sistema de direito e estabelecem 
os direitos fundamentais do homem. São eles que deter-
minam a unicidade do texto constitucional, definindo as 
diretrizes básicas do estado de forma harmoniosa com a 
garantia dos direitos fundamentais. O Direito Penal, como 
todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se direta-
mente às normas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito de-
mocrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção le-
galizada, que tem base constitucional expressa. A sua dic-
ção legal tem sentido amplo: não há crime (infração penal), 
nem pena ou medida de segurança (sanção penal) sem 
prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fun-
damentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena 
sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nul-
lum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 

penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões 
de política criminal (justiça). Trata-se de restringir o arbítrio 
legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroa-
tiva prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da ir-
retroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente 
do princípio da legalidade tem-se a certeza de que nin-
guém será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine 
lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção 
para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva cons-
titui postulado indeclinável do Estado de direito material 
- democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determi-
nação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Po-
der Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo pe-
nais com a máxima precisão de seus elementos, bem como 
ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-

damentais:

• Culpabilidade como elemento integrante da teoria 
analítica do crime – a culpabilidade é a terceira ca-
racterística ou elemento integrante do conceito ana-
lítico de crime, sendo estudada, sendo Welzel, após 
a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

• Culpabilidade como princípio medidor da pena – 
uma vez concluído que o fato praticado pelo agente 
é típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a existên-
cia da infração penal. Deverá o julgador, após con-
denar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a 
culpabilidade do agente como critério regulador;

• Culpabilidade como princípio impedidor da respon-
sabilidade penal objetiva, ou seja, da responsabilida-
de penal sem culpa – o princípio da culpabilidade 
impõe a subjetividade da responsabilidade penal. 
Isso significa que a imputação subjetiva de um resul-
tado sempre depende de dolo, ou quando previsto, 
de culpa, evitando a responsabilização por caso for-
tuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o es-

copo imediato e primordial do Direito Penal reside na pro-
teção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à co-
munidade -, dentro do quadro axiológico constitucional ou 
decorrente da concepção de Estado de Direito democráti-
co (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiarie-
dade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa 
dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só de-
verá intervir quando for absolutamente necessário para a 
sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não 
só pelos bens de maior relevo que merecem a especial pro-
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teção do Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com 
que ocorra a chamada descriminalização. Se é com base 
neste princípio que os bens são selecionados para perma-
necer sob a tutela do Direito Penal, porque considerados 
como de maior importância, também será com fundamen-
to nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens 
que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuí-

da à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem 
eles ser defendidos penalmente frente a certas formas de 
agressão, consideradas socialmente intoleráveis. Isto quer 
dizer que apenas as ações ou omissões mais graves ende-
reçadas contra bens valiosos podem ser objeto de crimi-
nalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob 
uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) defen-
dendo o bem jurídico somente contra ataques de especial 
gravidade, exigindo determinadas intenções e tendências, 
excluindo a punibilidade da ação culposa em alguns casos 
etc; b) tipificando somente uma parte do que nos demais 
ramos do ordenamento jurídico se estima como antijurídi-
co; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabili-
dade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o 
autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). 
Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe fora 
infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não po-
derá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que 
pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade 
não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada im-
pede que, no caso de morte do condenado e tendo havido 
bens para transmitir aos seus sucessores, estes respondem 
até as forças da herança. A pena de multa, apesar de ser 
considerada agora dívida de valor, não deixou de ter cará-
ter penal e, por isso, continua obedecendo a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando 
escolhe para fazer parte do pequeno âmbito de abrangên-
cia do Direito Penal aquelas condutas, positivas ou nega-
tivas, que atacam nossos bens mais importantes. Uma vez 
feita essa seleção, o legislador valora as condutas, comi-
nando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual 
a infração praticada e começará, agora, a individualizar a 
pena a ele correspondente, observando as determinações 

contidas no art. 59 do Código Penal (método trifásico).c) 
Execução penal – a execução não pode igual para todos os 
presos, justamente porque as pessoas não são iguais, mas 
sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser 
homogênea durante todo período de seu cumprimento. 
Individualizar a pena, na execução consiste em dar a cada 
preso as oportunidades para lograr a sua reinserção social, 
posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio en-

tre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A 
pena deve ser proporcionada ou adequada à magnitude da 
lesão ao bem jurídico representada pelo delito e a medida 
de segurança à periculosidade criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o 
estabelecimento de cominações legais (proporcionalidade 
em abstrato) e a imposição de penas (proporcionalidade 
em concreto) que careçam de relação valorativa com o 
fato cometido considerado em seu significado global. Tem 
assim duplo destinatário: o poder legislativo (que tem de 
estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gravida-
de do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao 
autor do delito tem de ser proporcionais à sua concreta 
gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, 

a aplicação ou a execução de pena, bem como de qual-
quer outra medida que atentar contra a dignidade huma-
na. Apresenta-se como uma diretriz garantidora de ordem 
material e restritiva da lei penal, verdadeira salvaguarda da 
dignidade pessoal, relaciona-se de forma estreita com os 
princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) 
de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de bani-
mento; e) cruéis. “Um Estado que mata, que tortura, que 
humilha o cidadão não só perde qualquer legitimidade, se-
não que contradiz sua razão de ser, colocando-se ao nível 
dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal 

não será tida como típica se for socialmente adequada ou 
reconhecida, isto é, se estiver de acordo da ordem social 
da vida historicamente condicionada. Outro aspecto é o 
de conformidade ao Direito, que prevê uma concordância 
com determinações jurídicas de comportamentos já esta-
belecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do 
tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele excluindo 
as condutas consideradas socialmente adequadas e aceitas 
pela sociedade. A segunda função é dirigida ao legislador 
em duas vertentes. A primeira delas o orienta quando da 
seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais impor-
tantes. Se a conduta que está na mira do legislador for con-
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siderada socialmente adequada, não poderá ele reprimi-la 
valendo-se do Direito Penal. A segunda vertente destina-se 
a fazer com que o legislador repense os tipos penais e reti-
re do ordenamento jurídico a proteção sobre aqueles bens 
cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à evolução 
da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, en-

quanto manifestação contrária ao uso excessivo da sanção 
penal, postula que devem ser tidas como atípicas as ações 
ou omissões que afetam muito infimamente a um bem ju-
rídico-penal. A irrelevante lesão do bem jurídico protegido 
não justifica a imposição de uma pena, devendo-se excluir 
a tipicidade em caso de danos de pouca importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui 
a tipicidade, mas só pode ser estabelecida através da con-
sideração conglobada da norma: toda ordem normativa 
persegue uma finalidade, tem um sentido, que é a garantia 
jurídica para possibilitar uma coexistência que evite a guer-
ra civil (a guerra de todos contra todos). A insignificância 
só pode surgir à luz da finalidade geral que dá sentido à 
ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, e que 
nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu âm-
bito de proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de 
sua consideração isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são 

como duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a inter-
venção mínima somente permite a interferência do Direito 
Penal quando estivermos diante de ataques a bens jurídi-
cos importantes, o princípio da lesividade nos esclarecerá, 
limitando ainda mais o poder do legislador, quais são as 
condutas que deverão ser incriminadas pela lei penal. Na 
verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas que 
não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) 
uma atitude interna (pensamentos ou sentimentos pes-
soais); b) uma conduta que não exceda o âmbito do próprio 
autor (condutas não lesivas a bens de terceiros); c) simples 
estados ou condições existenciais (aquilo que se é, não o 
que se fez); d) condutas desviadas (reprovadas moralmente 
pela sociedade) que não afetem qualquer bem jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar 

a regular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir 
para alcançar aqueles que aconteceram anteriormente à 
sua entrada em vigor. Essa possibilidade que é dada á lei 
penal de se movimentar no tempo é chamada de extra-
-atividade. A regra geral é a da irretroatividade in pejus; a 
exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem pre-

juízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. O Brasil 

não adotou uma teoria absoluta da territorialidade, mas 
sim uma teoria conhecida como temperada, haja vista que 
o Estado, mesmo sendo soberano, em determinadas situa-
ções, pode abrir mão da aplicação de sua legislação, em 
virtude de convenções, tratados e regras de direito inter-
nacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra 

geral é a aplicação da lei brasileira àqueles que pratica-
rem infrações dentro do território nacional, incluídos aqui 
os casos considerados fictamente como sua extensão, o 
princípio da extraterritorialidade se preocupa com a apli-
cação da lei brasileira além de nossas fronteiras, em países 
estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de 
normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da 

geral e mais alguns, denominados especializantes, que tra-
zem um minus ou um plus de severidade. A lei especial 
prevalece sobre a geral. Afasta-se, dessa forma, o bis in 
idem, pois o comportamento do sujeito só é enquadrado 
na norma incriminadora especial, embora também estives-
se descrito na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus me-

nor de violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato 
menos amplo e menos grave, o qual, embora definido 
como delito autônomo, encontra-se também compreendi-
do em outro tipo como fase normal de execução do crime 
mais grave. Define, portanto, como delito independente, 
conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais 

amplo consome, isto é, absorve, outros fatos menos am-
plos e graves, que funcionam como fase normal de prepa-
ração ou execução ou como mero exaurimento. Hipóteses 
em que se verifica a consunção: crime progressivo (ocorre 
quando o agente, objetivando desde o início, produzir o 
resultado mais grave, pratica, por meio de atos sucessivos, 
crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo (re-
sulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que pas-
sam a funcionar como elementares ou circunstâncias no 
tipo complexo).

Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de rea-

lização da figura típica, em que a realização de uma ou de 
todas configura um único crime. São os chamados tipos 
mistos alternativos, os quais descrevem crimes de ação 
múltipla ou de conteúdo variado. Não há propriamente 
conflito entre normas, mas conflito interno na própria nor-
ma.



4

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 P
EN

AL

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do de-

lito. A lei é condicionante. A simples legalidade da forma e 
da fonte é condição da vigência ou da existência das nor-
mas que prevêem penas e delitos, qualquer que seja seu 
conteúdo. O princípio convencionalista da mera legalidade 
é norma dirigida aos juízes, aos quais prescreve que con-
sidera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições ne-

cessárias da legalidade penal. A lei é condicionada. A lega-
lidade estrita ou taxatividade dos conteúdos resulta de sua 
conformidade com as demais garantias e, por hipótese de 
hierarquia constitucional, é condição de validade ou legiti-
midade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da fal-
seabilidade jurídica é que as definições legais que estabe-
leçam as conotações das figuras abstratas de delito e, mais 
em geral, dos conceitos penais sejam suficientemente pre-
cisas para permitir, no âmbito de aplicação da lei, a deno-
tação jurídica (ou qualificação, classificação ou subsunção 
judicial) de fatos empíricos exatamente determinados.

Princípio da necessidade ou da economia do Direito 
Penal

Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente porque 
a intervenção punitiva é a técnica de controle social mais 
gravosamente lesiva da dignidade e da dignidade dos ci-
dadãos , o princípio da necessidade exige que se recorra a 
ela apenas como remédio extremo. Se o Direito Penal respon-
de somente ao objetivo de tutelar os cidadãos e minimizar a 
violência, as únicas proibições penais justificadas por sua “ab-
soluta necessidade” são, por sua vez, as proibições mínimas 
necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do evento
Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever de 

prevenir os mais altos custos individuais representados pe-
los efeitos lesivos das ações reprováveis e somente eles po-
dem justificar o custo das penas e das proibições. O prin-
cípio axiológico da separação entre direito e moral veta, 
por sua vez, a proibição de condutas meramente imorais 
ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, inclusive, 
perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da 
ação

Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais gra-
ve que seja, pode-se estimar penalmente relevante, senão 
como efeito de uma ação. Em conseqüência, os delitos, 
como pressupostos da pena não podem consistir em ati-
tudes ou estados de ânimo interiores, nem sequer, gene-
ricamente, em fatos, senão que devem se concretizar em 
ações humanas – materiais, físicas ou externas, quer dizer, 
empiricamente observáveis – passíveis de serem descritas, 
enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade 
pessoal

Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de 

bens jurídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga 
a considerar injustificada toda proibição da qual, previsi-
velmente, não derive a desejada eficácia intimidatória, em 
razão dos profundos motivos – individuais, econômicos e 
sociais – de sua violação; e isso à margem do que se pense 
sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade da ação 
proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e 
moral

A valorização da interiorização da moral e da autono-
mia da consciência é traço distintivo da ética laica moder-
na, a reivindicação da absoluta licitude jurídica dos atos 
internos e, mais ainda, de um direito natural à imoralidade 
é o princípio mais autenticamente revolucionário do libe-
ralismo moderno.

INFRAÇÃO PENAL
Elementos da Infração Penal

 
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 

qualquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido 

sobre as espécies de infração penal, uma vez que existem 
apenas duas espécies (crime = delito ≠ contravenção). 
Situação diferente ocorre com alguns países tais como a 
França e a Espanha que adotaram o sistema tripartido (cri-
me ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, consi-
derado o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, 
porém que, apesar de existirem duas espécies, os conceitos 
são bem parecidos, diferenciando-se apenas na gravidade 
da conduta e no tipo (natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes 
e delitos se distinguem por serem infrações mais graves, 
enquanto que a contravenção refere-se às infrações menos 
graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem 
no Art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decre-
to-Lei 3.914/41).
 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei 
comina pena de reclusão ou de detenção, quer isola-
damente, quer alternativa ou cumulativamente com a 
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEM-
PO, NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PES-
SOAS. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

O processo penal é regido por constitucionais e proces-
suais.

Princípio do Devido Processo Legal (art. 5º, LIV, da CF), 
não há privação de liberdade ou perda de bens sem o devido 
processo legal.

Princípio do Estado ou Presunção de Inocência (art. 5º, 
LVII, da CF), ninguém será declarado culpado, e não, que to-
dos se presumem inocentes antes do trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória.

Princípio da Bilateralidade da Audiência ou Contraditório 
e Ampla Defesa (CF, art. 5º, V, da CF), supõe conhecimento 
dos atos processuais pelo acusado e seu direito de resposta 
e de reação.

Princípio da Verdade Real, o processo penal busca des-
vendar como os fatos efetivamente se passaram, não admi-
tindo ficções e presunções processuais, diferentemente do 
que ocorre no processo civil.

Princípio da Oralidade consagra a preponderância da lin-
guagem falada sobre a escrita em relação aos atos destina-
dos a formar o convencimento do juiz. Decorre desse princí-
pio a opção pela qual os depoimentos de testemunhas são 
prestados  oralmente, salvo em casos excepcionais, em que a 
forma escrita é expressamente admitida.

Princípio da Publicidade (art. 5º, LX, e art. 93, IX, da CF), 
poder ser geral ou especial, ou seja, para todo ou para as 
partes de um determinado processo.

Princípio da Obrigatoriedade, o promotor não pode tran-
sigir ou perdoar o autor do crime de ação pública. Caso en-
tenda, de acordo com sua própria apreciação dos elemen-
tos de prova, pois a ele cabe formar a opinio delicti, que há 
indícios suficientes de autoria e materialidade de crime que 
se apura mediante ação pública, estará obrigado a oferecer 
denúncia, salvo se houver causa impeditiva, como, por exem-
plo, a prescrição, hipótese em que deverá requerer o reco-
nhecimento da extinção da punibilidade e, por consequência, 
o arquivamento do feito.

Princípio da Oficialidade (art. 129, I, da CF), o Ministério 
Púbico Militar é o exclusivo dono da ação penal militar, que é 
sempre pública incondicionada, ressalvada a possibilidade da 
ação privada subsidiária da pública (art. 5º, LIX, da CF).

Princípio da Indisponibilidade do Processo, nos termos 
do art. 42, do CPP, o Ministério Público não pode desistir da 
ação por ele proposta. Tampouco pode desistir de recurso 
que tenha interposto (art. 576, do CPP).

Princípio do Juiz Natural ou Constitucional (art. 5º, XXXVII, 
da CF), não haverá juízo ou tribunal de exceção.

Princípio da Iniciativa das Partes e o Impulso Oficial (CPP, 
art. 251, do CPP), o juiz não pode dar início ao processo sem a 
provocação da parte legítima. Neste sentido, o juiz não pode 
dar início à ação penal. Antes da promulgação da Constitui-

ção de 1988, existiam os chamados processos judicialiformes 
em que o magistrado, mediante portaria, dava início à ação 
penal para apurar contravenções penais (art. 26 do CPP) e cri-
mes de homicídio ou lesão corporal culposa (art. 1º da Lei n. 
4.611/65). É evidente que esses dispositivos não foram recep-
cionados pela Constituição, posto que o art. 129, I, da Cons-
tituição Federal conferiu ao Ministério Público a titularidade 
exclusiva para a iniciativa da ação nos crimes de ação públi-
ca. Nos crimes de ação privada exclusiva não existe previsão 
específica no texto constitucional, mas é evidente que o juiz 
não pode dar início à ação neste tipo de delito por absoluta 
falta de legitimidade e interesse de agir.

Princípio do Impulso Oficial ou Ativação da Causa, apesar 
de a iniciativa da ação ser do Ministério Público ou do ofendi-
do, não é necessário que, ao término de cada fase processual, 
requeiram que se passe à próxima. Pelo princípio do impulso 
oficial deve o juiz, de ofício, determinar que se passe à fase 
seguinte.

Princípio da Identidade Física do Juiz, segundo o art. 399, 
§ 2º, do Código de Processo Penal, o juiz que presidir a au-
diência deverá proferir a sentença. Tal dispositivo é de óbvia 
relevância já que as impressões daquele que colheu pessoal-
mente a prova são relevantíssimas no processo decisório. 
Como o Código de Processo Penal não disciplina o tema, 
aplica -se, por analogia, o disposto no art. 132 do Código de 
Processo Civil: “o juiz, titular ou substituto, que concluir a au-
diência, julgará a lide (...)”.

Proibição das Provas Ilícitas (art. 5º, LVI, da CF), versa so-
bre a inadmissibilidade das provas obtidas mediante prática 
de algum ilícito penal, civil ou administrativo.

Princípio “Favor Rei”, significa que, na dúvida, o juiz deve 
optar pela solução mais favorável ao acusado (in dubio pro 
reo). Dessa forma, havendo duas interpretações acerca de 
determinado tema, deve -se optar pela mais benéfica. Se a 
prova colhida gerar dúvida quanto à autoria, o réu deve ser 
absolvido.

Princípio do Promotor Natural é o princípio decorrente 
da interpretação de que a garantia contida no art. 5º, LIII, 
da CF, de “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” consagra não apenas o princí-
pio do juiz natural, mas, também, o direito de toda pessoa 
ser acusada por um órgão estatal imparcial, cujas atribuições 
tenham sido previamente definidas pela lei. Desse modo, há 
violação do devido processo legal na hipótese de alteração 
casuística de critérios prefixados de atribuição. Veda-se, por-
tanto, que chefe da instituição designe membros para atuar 
em casos específicos.

Princípio da Razoável Duração do Processo e Garantia 
da Celeridade Processual (EC nº 45, da CF), objetivo a ser al-
cançado. Assegura às partes o direito de obter provimento 
jurisdicional em prazo razoável e de dispor de meios que ga-
rantam a celeridade da tramitação do processo. O processo é 
instrumento para aplicação efetiva do direito material, razão 
pela qual sua existência não pode se eternizar ou ser dema-
siado longa, sob pena de esvaziamento de sua finalidade. 
Como consequência desse princípio, o juiz pode de indeferir 
as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou prote-
latórias (art. 400, § 1º, do CPP).
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Princípio da Imparcialidade do Juiz é um princípio que 
não existe artigo expresso na constituição dizendo que o juiz 
deve ser imparcial, pois a própria função de magistrado tem, 
na imparcialidade, a sua essência, a sua razão de existir. O 
que se encontra no texto constitucional são garantias aos 
juízes para lhes assegurar a imparcialidade, ou seja, vitalicie-
dade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios, como 
descrito no art. 95, caput, da CF, assim como a vedação a 
juízes e tribunais de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF).

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição também não está 
descrito de forma expressa na Constituição, mas é facilmente 
percebido, posto que a competência recursal dos diversos 
órgãos do Poder Judiciário está contida nos arts. 102, II e III; 
105, II e III; 108, II, e 125, § 1º, da CF. Por este princípio as 
partes têm direito a uma nova apreciação, total ou parcial, da 
causa, por órgão superior do Poder Judiciário.

Princípio da Oportunidade ou da Conveniência significa 
que, ainda que haja provas cabais contra os autores da in-
fração penal, pode o ofendido preferir não os processar. Na 
ação privada, o ofendido ou seu representante legal decide, 
de acordo com seu livre -arbítrio, se vai ou não ingressar com 
a ação penal.

Princípio da Intranscendência (art. 5º, XLV, da CF) signi-
fica que a pena não pode passar da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas até o limite do valor do 
patrimônio transferido.

Princípio da Correlação impede que o juiz, ao proferir 
sentença, extrapole os limites da acusação. Trata -se da veda-
ção ao julgamento extra petita, ou seja, ao sentenciar a ação, 
deve ater -se ao fato descrito na denúncia ou queixa, não po-
dendo extrapolar seus limites.

Princípio Contra a Autoincriminação significa que o Po-
der Público não pode constranger o indiciado ou acusado a 
cooperar na investigação penal ou a produzir provas contra 
si próprias. É evidente que o indiciado ou réu não estão proi-
bidos de confessar o crime ou de apresentar provas que pos-
sam incriminá -los. Eles apenas não podem ser obrigados a 
fazê -lo e, da recusa, não podem ser extraídas consequências 
negativas no campo da convicção do juiz.

Princípio da Motivação das Decisões Judiciais É evidente 
que em um Estado de Direito os juízes devem expor as ra-
zões de fato e de direito que os levaram a determinada de-
cisão. O texto constitucional é claro em salientar a nulidade 
da sentença cuja fundamentação seja deficiente. Tal deficiên-
cia é nítida quando o juiz utiliza argumentos genéricos, sem 
apontar nos autos as provas específicas que o levaram à ab-
solvição ou condenação ou ao reconhecimento de qualquer 
circunstância que interfira na pena. Não pode o juiz se limitar 
a dizer, por exemplo, que a prova é robusta e, por isso, emba-
sa a condenação. Deve apontar especificamente na sentença 
quais são e em que consistem estas provas.

O processo penal observa, além desses princípios outros 
dispositivos contidos nos incisos do art. 5º da Constituição 
Federal, como assegurar a liberdade de locomoção dentro 
do território nacional (inciso XV), dispor a cerca da perso-
nalização da pena (inciso XLV), cuidar do princípio do con-

traditório e da ampla defesa, assim como da presunção da 
inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), no sentido de 
que “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade competente...”.

Acrescenta do art. 5º, da CF, o inciso LXV, traz que “a 
prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária”, o inciso LXVI, que estabelece que ninguém será 
levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança. O 
inciso LXVII, que não haverá prisão civil por dívida, exceto a 
do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusá-
vel de obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Inclui o inciso LXVIII, onde prescreve que será concedido 
habeas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se amea-
çado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de loco-
moção, por ilegalidade ou abuso de poder. E ainda o inciso 
LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa condenada por 
erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do 
tempo fixado na sentença.

Fontes

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto 
de elementos que constituem o processo. Esse tema diz res-
peito à origem das normas processuais, que pode ser apre-
ciado sob dois ângulos, gerando, assim, a divisão entre as 
fontes materiais e as formais do processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são 
chamadas também de fontes de criação ou de produção. No 
direito processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação 
sobre o assunto compete privativamente à União, que é, por-
tanto, a fonte material do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara 
dos Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo 
inverter as casas, e sancionada pelo Presidente da República 
é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Com-
plementar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias 
específicas em matéria processual, ao passo que o seu art. 
24, IX, da CF, estabelece que é concorrente a competência 
da União com os Estados e o Distrito Federal para legislar a 
respeito de procedimentos em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de 
revelação ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos 
quais o direito se exterioriza. Dividem -se em fontes formais 
imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infracons-
titucional, ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os 
tratados, as convenções e as regras de direito internacional 
aprovada pelo Congresso Nacional, bem como as súmulas 
vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito. 

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tem-
po, uma vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, 
passa a atingir todos os processos que ainda se encontram 
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em curso, não importando situações gravosas que possam 
ser originadas ao acusado. Tal afirmação ocorre em virtude 
do princípio do efeito imediato ou da aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anterior-
mente da nova lei não serão invalidados, em decorrência 
do princípio tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmen-
te é de 1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo 
Penal em 2019, todos os atos praticados na vigência da lei 
de 1941 continuam válidos, sendo que somente a partir da 
vigência do Código de 2019 (e consequente revogação do 
Código de 1941) que passarão a serem válidos os atos com 
base no novo Código. 

Ab-rogação: É a revogação total de uma lei por 
outra.
Derrogação: É a revogação parcial de uma lei 
por outra. 

#FicaDica

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo 
penal é aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras 
de direito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se 
a jurisdição pátria. Tal fato acontece por conta da imunida-
de diplomática, positivada na Convenção de Viena, aprova-
do pelo Decreto Legislativo nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para 
todos os crimes praticados em território brasileiro. Porém, 
uma pessoa com imunidade diplomática, como embaixa-
dores, secretários de embaixada, familiares, além de funcio-
nários de organizações internacionais, como a ONU, serão 
submetidos à lei material (Código Penal) de seu país, con-
sequentemente a lei processual penal de seu país também. 

O cônsul terá direito a imunidade somente se 
praticar delitos decorrentes do desempenho 
de suas funções (entendimento do STF).

#FicaDica

Ressalta-se também que os tratados e convenções in-
ternacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais.

Não obstante, pondera-se também que o Brasil se sub-
mete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional

Outra exceção à aplicação da lei processual penal são 
as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repúbli-
ca, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Consti-
tuição, arts. 86, 89, § 2o, e 100).

Também são exceções os trâmites processuais de com-
petência da Justiça Militar, que contempla sua própria lei 
processual, os processos da competência do tribunal espe-
cial e os processos por crimes de imprensa, que terão seu 
procedimento disciplinado pela Lei nº 5.250/1967, ou seja, 
a Lei de Imprensa. (conforme ADPF nº 130). 

Lembra-se, neste momento, que o Código de Processo 
Penal poderá ser aplicado em processos de competência 
do tribunal especial e nos processos por crimes de impren-
sa quando as leis especiais que os regulam não dispuserem 
de modo diverso. 

De outro modo, a lei processual penal admite interpre-
tação extensiva e aplicação analógica, bem como o suple-
mento dos princípios gerais de direito. Deste modo, con-
cluí-se, por essa afirmação, que o processo penal pode ser 
interpretado de modo amplo, pode se valer de analogia e 
de princípios gerais de direito quando não houver disposi-
ção para o caso concreto. 

Destaca-se, por fim, que o princípio da territorialidade 
estrita é aplicado a lei processual penal, o que se entende 
que não há a possibilidade de extraterritorialidade, como 
vista no Direito Penal material (art. 7º do CP). Entretanto, 
Tourinho Filho já observou que há exceções a esta possibi-
lidade, quais sejam (TÁVORA; ALENCAR, 2016, p. 43): 

1) aplicação da lei processual brasileira em território 
nullius;

2) em havendo autorização de um determinado país, 
para que o ato processual a ser praticado em seu ter-
ritório o fosse de acordo com a lei brasileira; e

3) nos casos de território ocupado em tempo de guerra.

Aplicação da lei processual penal em relações às 
pessoas

A imunidade diplomática, já tratada acima, é uma das 
espécies de aplicação da lei processual quanto às pessoas. 
Nesse caso, lembre-se, a jurisdição brasileira, que é a regra, 
não será aplicada, submetendo as pessoas com imunidade 
diplomática as leis penais e processuais de seu país. 

Podemos lembrar também da imunidade parlamentar. 
Os membros do Congresso Nacional (deputados federais e 
senadores), bem como os deputados estaduais têm garan-
tida a inviolabilidade por suas palavras, opiniões e votos no 
exercício e no limite do mandato parlamentar. 

Importante ressaltar que a imunidade é irrenunciável. 
Como exemplo, no âmbito das imunidades processuais, 

tem-se a seguinte disposição: “Recebida a denúncia con-
tra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a di-
plomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 
respectiva, que, por iniciativa de partido político nela repre-
sentado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, 
até a decisão final, sustar o andamento da ação”. (Art. 53, 
§ 3º da CF). 
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EXERCÍCIO COMENTADO

1. STJ-ANALISTA JUDICIÁRIO – CESPE – 2018: Com 
relação à aplicação e à eficácia temporal da lei processual 
penal, julgue o item subsequente. 
Uma nova norma processual penal terá aplicação imediata 
somente aos fatos criminosos ocorridos após o início de 
sua vigência.

(   ) Certo       (   ) Errado

Resposta: Errado.
De acordo com o artigo 2º do CPP, a lei processual penal 
aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

2. STJ-ANALISTA JUDICIÁRIO – CESPE – 2018: Com 
relação à aplicação e à eficácia temporal da lei processual 
penal, julgue o item subsequente. 
O Código de Processo Penal será aplicado a todas as ações 
penais e correlatas que tiverem curso no território nacional, 
nelas inclusas as destinadas a apurar crime de responsabi-
lidade cometido pelo presidente da República.

(   ) Certo       (   ) Errado

Resposta: Errado.
Lembre-se: É exceção a aplicação da lei processual penal 
as prerrogativas constitucionais do Presidente da Repú-
blica, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Consti-
tuição, arts. 86, 89, § 2o, e 100).

INQUÉRITO POLICIAL. 

INQUÉRITO POLICIAL

A polícia judiciária é exercida pelas autoridades poli-
ciais, delegados de polícia civil e delegados de polícia fe-
deral, no território de suas respectivas circunscrições e terá 
por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 
Esta competência não exclui a de autoridades administrati-
vas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado de ofício, ou mediante requisição da autoridade 
judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

O requerimento a que se refere do ofendido ou de quem 
tiver qualidade para representar a vítima, deve conter, sem-
pre que possível, a narração do fato, com todas as circuns-
tâncias, além da individualização do indiciado ou seus sinais 
característicos e as razões de convicção ou de presunção de 
ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade 

de fazê-lo. E também, se possível, a nomeação das testemu-
nhas, com indicação de sua profissão e residência.  

Delatio criminis é quando qualquer pessoa do povo que 
tiver conhecimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, co-
municá-la à autoridade policial, e esta, verificada a proce-
dência das informações, mandará instaurar inquérito.  

Nos crimes em que a ação pública depender de repre-
sentação, o inquérito policial não poderá ser iniciado sem 
a representação. 

Já nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento de 
quem tenha qualidade para intentá-la.

FIQUE ATENTO!
Cabe Agravo de Instrumento contra despacho 
que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito.

A autoridade policial deverá, logo que tiver conheci-
mento da prática da infração penal: 

• dirigir-se ao local, providenciando para que não se al-
terem o estado e conservação das coisas, até a che-
gada dos peritos criminais.

• apreender os objetos que tiverem relação com o fato, 
após liberados pelos peritos criminais.

• colher todas as provas que servirem para o esclareci-
mento do fato e suas circunstâncias

• ouvir o ofendido.
• ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicá-

vel, do disposto sobre o interrogatório do acusado, 
devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura.

• proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a 
acareações.

• determinar, se for caso, que se proceda a exame de 
corpo de delito e a quaisquer outras perícias.

• ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes deve ter ressalvas. O art. 
5º, LVIII, da CF, passou a estabelecer que o civilmen-
te identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei. Esta 
norma, pretendeu resguardar o indivíduo civilmente 
identificado, preso em flagrante, indiciado ou mesmo 
denunciado, do constrangimento de se submeter às 
formalidades de identificação criminal - fotográfica e 
datiloscópica - consideradas por muitas vexatórias, 
principalmente quando documentadas pelos órgãos 
da imprensa.

• averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o pon-
to de vista individual, familiar e social, sua condição 
econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e 
depois do crime e durante ele, e quaisquer outros 
elementos que contribuírem para a apreciação do 
seu temperamento e caráter
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL DE 1988. PRINCÍPIOS FUN-
DAMENTAIS. PODERES CONSTITUINTES 
ORIGINÁRIO, DERIVADO E DECORRENTE. 

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais 
importante de todo o ordenamento jurídico, em especial 
do brasileiro posto que todas as demais normas devem 
estar de acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional é um 
dos ramos do Direito Público, a matriz que fundamenta 
e orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu com os 
ideais liberais atentando-se, a princípio, para a organização 
estrutural do Estado, o exercício e transmissão do poder 
e a enumeração de direitos e garantias fundamentais dos 
indivíduos. Atualmente, preocupa-se não somente com 
a limitação do poder estatal na esfera particular, mas 
também com a finalidade das ações estatais e a ordem 
social, democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que alicerça 
os fundamentos do Estado para a qual ela foi delineada. 
Também é possível utilizar outros sinônimos como 
constituir, delimitar, organizar; enfim, a Constituição tem 
essa finalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos definir constituição como um 
conglomerado de normas de caráter fundamental e 
supremo, escritas ou alicerçadas nos costumes, responsáveis 
pela criação, estruturação e organização do Estado – uma 
espécie de estatuto do poder.

O estudo da disciplina de direito constitucional pode 
ser feito tomando por base três perspectivas: a primeira, 
direito constitucional geral, fica adstrita as normas gerais 
para o direito constitucional; a segunda perspectiva, direito 
constitucional específico, estuda o direito constitucional 
específico de um estado e, por fim, a terceira perspectiva, 
direito constitucional comparado, analisa a influência 
das constituições de outros estados e sua participação no 
tempo e espaço no decorrer da história.

Atenção! Entendemos que o edital utilizou o termo 
“perspectiva” neste tópico de forma equivocada. Referido 
termo cabível apenas para justificar as três formas de 
estudo do direito constitucional, conforme explicado 
acima. No entanto, a classificação sociológica, política ou 
jurídica referente a constituição – portanto, cabível no 
tópico a seguir e, tecnicamente, ao invés de perspectiva, 
mais apropriado seria a palavra “concepção”, ou seja, 
concepção sociológica, concepção filosófica ou concepção 
jurídica.

1. Perspectiva sociológica

Ferdinand Lassale foi o idealizador desta teoria. Para 
ele “a constituição nada mais é do que a soma dos fatores 
reais de poder que regem a sociedade”, ou seja, para 
Lassale a constituição é o reflexo da sociedade.

2. Perspectiva política

Esta concepção foi idealizada por Carl Schmitt que 
sintetizava a constituição como um documento que 
sintetizava unicamente as decisões políticas do Estado. 
Para o Autor, necessário a constituição conter decisões 
políticas fundamentais, posto que do contrário estaríamos 
diante de um lei formal/comum qualquer.

3. Perspectiva Jurídica

Idealizada por Hans Kelsen, a constituição seria fruto 
da vontade racional de um povo e não a realidade social; 
é uma norma pura, positivada e suprema. Para Kelsen, a 
constituição seria o ápice da pirâmide, e todas as demais 
leis, devem estar em consonância com ela.

4. Fontes formais

O direito constitucional se instrui em diversas fontes. Podem 
ser consideradas fontes formais do direito constitucional a 
própria Constituição do estado, as emendas constitucionais e 
os tratados internacionais de direitos humanos.

Nossa constituição segue a perspectiva de 
hans kelsen, chamada de jurídica.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: PGM - AM 
Prova: Procurador do Município. 
Considerando a jurisprudência do STF a respeito do direito 
de greve dos servidores públicos, julgue o item seguinte. 
A norma constitucional que garante ao servidor público o 
direito à greve é classificada como norma de eficácia plena.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta Letra B.
Trata-se de norma de eficácia limitada, posto que ape-
sar de se tratar de um direito fundamental, garantido 
pelo artigo 5º, a CF/88 informa que esse direito deverá 
ser regulamentado por lei complementar para sua re-
gulamentação. Portanto, esse direito não é auto apli-
cável, dependendo de lei posterior para sua efetivação.
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2. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: PGM - AM 
Prova: Procurador do Município. 
No tocante às técnicas de decisão em sede de contro-
le abstrato, julgue o item que se segue. Caso uma norma 
comporte várias interpretações e o STF afirme que somen-
te uma delas atende aos comandos constitucionais, diz-se 
que houve interpretação conforme. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Letra A.
A questão está correta. A interpretação feita conforme a 
constituição garante presunção de constitucionalidade. 
Entende-se por interpretação conforme aquela realizada 
por órgão judiciário competente e que referida interpre-
tação seja compatível com o texto maior.

3. Aplicada em: 2018Banca: CESPE Órgão: TCM-BA Pro-
va: Auditor Estadual de Infraestrutura. 
O princípio fundamental da Constituição que consiste em 
fundamento da República Federativa do Brasil, de eficácia 
plena, e que não alcança seus entes internos é:

a) o pluralismo político.
b) a soberania.
c) o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre ini-

ciativa.
d) a prevalência dos direitos humanos. 
e) a dignidade da pessoa humana.

Resposta: Letra B.
Os princípios fundamentais estão elencados no art. 1º 
da CF/88 e dentre eles podemos destacar a soberania, 
cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa e pluralismo político. Das 
alternativas lançadas, encontramos a soberania como 
item correto, posto que não depende de qualquer lei 
complementar ou mesmo qualquer condição para sua 
eficácia. Trata-se de fundamento auto aplicável, reco-
nhecendo a República Federativa do Brasil como ente 
maior perante outros países e, inclusive, dentro do pró-
prio país, já que não reconhece qualquer outra forma de 
Estado dentro de nossas fronteiras.

A Constituição sob o prisma sociológico está 
diretamente ligada a teoria elaborada por Ferdinand 
Lassale. Segundo o autor a constituição seria o reflexo das 
relações de poder vigentes em determinada comunidade 
política, ou seja, a constituição deveria exprimir as relações 
vigentes no estado e não se furtar de regras ultrapassadas 
ou mesmo caídas no desuso, posto que se assim fosse, não 
passaria de um simples pedaço de papel.

Do ponto de vista político, Carl Schimtt entende que 
a constituição deve ser o produto de uma decisão da 
vontade que se impõe ao ordenamento; é resultante de 
uma decisão fundamental oriunda de poder originário, 
apto a criar aquele texto.

Para Hans Kelsen, precursor da concepção jurídica, a 
constituição é a lei maior, nada acima dela; todas as demais 
leis devem obediência obrigatória ao texto constitucional. 
Trata-se da chamada Teoria Pura do Direito, por onde 
Kelsen coloca a Constituição no topo de uma pirâmide, e 
na sequência as demais normas possíveis.

As constituições podem ser classificadas por diversos 
ângulos. Quanto ao conteúdo uma constituição pode ser 
classificada como material ou formal. Será considerada 
formal, nas palavras de Nathália Masson, “assuntos 
imprescindíveis à organização política do Estado. Em outros 
termos, são constitucionais os preceitos que compõe o 
documento constitucional, ainda que o conteúdo de alguns 
desses preceitos não possa ser considerado materialmente 
constitucional”. Nas constituições classificadas como 
materiais, considera-se constitucional toda norma de 
cunho constitucional ainda que não esteja inserida na 
constituição.

Material: não importa se a norma está inserida 
no texto da constituição. Será considerada 
constitucional se o seu conteudo for de 
natureza constitucional. Formal: para ser 
considerada constitucional deverá a norma 
compor o texto da constituição.

#FicaDica

Também é possível classificar uma constituição quanto 
a sua finalidade. Poderá ser classificada como constituição 
garantia que tem por característica a restrição do poder estatal, 
ou seja, núcleos de direitos que não poderão sofre interferência 
do Estado. Uma constituição com essa característica é 
aquela que se preocupa com a manutenção de direitos já 
conquistados, ou seja, protege-se aquilo que se conquistou 
impedindo a ingerência do Estado. Ainda quanto a finalidade, 
poderá uma constituição ser chamada de constituição dirigente 
que, ao contrário da garantia, ocupa-se de um plano futuro 
para a conquista de direitos. Na realidade essas constituições 
estabelecem uma meta a ser alcançada pelos Estados.

A constituição federal de 1988, em vigência, é 
classificada quanto ao conteúdo como formal e 
quanto a finalidade como dirigente.

#FicaDica

Normas Constitucionais

1. Classificação quanto a aplicabilidade

- Normas de eficácia plena: tem aplicabilidade imediata. 
Desde sua entrada em vigor já começa a produzir efeitos. Não 
precisa de outra norma para regulamenta-la. Poderá até tê-la, 
mas desnecessária do ponto de vista de sua aplicabilidade.
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- Normas de eficácia contida: possuem aplicabilidade 
imediata, direta, mas não integral, posto que sujeito 
a restrições que limitem sua eficácia e aplicabilidade. 
Segundo José Afonso da Silva, Para José Afonso da Silva, “as 
normas de eficácia contida são as que possuem atributos 
imperativos, positivos ou negativos que limitam o Poder 
Público. Geralmente estabelecem direitos subjetivos de 
indivíduos e entidades privadas ou públicas”.

- Normas de eficácia limitada: são normas constitucionais 
que dependem de uma norma, infraconstitucional, para 
que dê aplicabilidade a norma.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPE Órgão: SEFAZ-RS 
Prova: Auditor do Estado - Bloco II. 
No título referente à Ordem Social, o constituinte dispôs o 
seguinte: “o Estado promoverá e incentivará o desenvol-
vimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação”. Considerando-se a classificação 
das normas constitucionais quanto a sua eficácia, é correto 
afirmar que tal dispositivo é uma norma:

a) de eficácia plena.
b) de eficácia contida.
c) exaurida.
d) autoexecutável.
e) programática.

Resposta: Letra E.
As normas podem ser classificadas como normas de efi-
cácia plena, contida e limitada. Analisando as alternati-
vas, o candidato pode ser induzido a erro no que tange 
a ausência da modalidade “limitada”. Estão presentes al-
ternativas contendo o termo “contida” e “plena” e não as 
“limitadas”. As normas constitucionais limitadas também 
recebem o nome de normas constitucionais programáti-
cas que se voltas as propostas, as promessas do Estado, 
diretrizes que por este devem ser alçadas.

2. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: PC-MAProva: 
Escrivão de Polícia. O art. 5.° , inciso XIII, da Constituição 
Federal de 1988 (CF) assegura ser livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualifica-
ções profissionais que a lei estabelecer. Com base nisso, 
o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil estabelece 
que, para exercer a advocacia, é necessária a aprovação 
no exame de ordem. A norma constitucional mencionada, 
portanto, é de eficácia:

a) contida. 
b) programática.
c) plena.
d) limitada. 
e) diferida.

Resposta: Letra A.

É considerada norma de eficácia contida pelo fato de 
que, apesar de ter aplicabilidade imediata, quis o legislador 
originário vincular essa aplicabilidade a um encargo futuro; 
no caso, regulamenta por lei infraconstitucional. É o que 
depreende ao analisar no enunciado a expressão “[...] qua-
lificações profissionais que a lei estabelecer [...]”

Princípios fundamentais 

FIQUE ATENTO!
Este tema é bastante cobrado nos concursos. 
Recomenda-se a leitura dos arts. 1º a 4º da CF, 
já que as questões, em sua grande maioria, 
cobram a literalidade do texto constitucional.

1. Fundamentos da República Federativa do Brasil

Em seu art. 1º, a CF estabelece os fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil, que são as bases, as regras 
fundamentais sob as quais está alicerçado o Estado bra-
sileiro, que são: a soberania, a cidadania, a dignidade da 
pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa e o pluralismo político. O Parágrafo único do art. 
1º da CF prevê, ainda, o princípio democrático, segundo o 
qual todo poder emana do povo, que o exercerá direta-
mente, por meio dos chamados instrumentos da demo-
cracia participativa (ação popular, plebiscito, referendo e 
iniciativa popular das leis), e indiretamente, por meio de 
representantes eleitos para tanto (Presidente da República, 
Prefeitos, Governadores de Estados e parlamentares). A CF 
adotou, portanto, o sistema híbrido de democracia partici-
pativa, que reúne a democracia direta e a democracia indi-
reta ou representativa.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

2. Separação dos poderes

A Constituição de 1988 adotou a teoria da tripartição 
das funções estatais, idealizada por Montesquieu, que, 
por sua vez, se inspirou em lições de Aristóteles e de John 
Locke. Assim, em seu art. 2º, a CF estabelece que são 
poderes harmônicos e independentes entre si o Executivo, 
o Legislativo e o Judiciário: “Art. 2º São Poderes da União, 
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independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.”. O princípio da separação dos 
poderes é uma das cláusulas pétreas da CF, não podendo 
ser retirado (abolido) do seu texto por meio de emenda 
constitucional (art. 60, §4º, III, da CF).

3. Objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil

O art. 3º da CF prevê os objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, que são as metas que o 
Estado brasileiro se propõe a atingir. São elas:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

4. Princípios das relaçõs internacionais

O art. 4º da CF contempla os princípios orientadores das 
relações internacionais do Estado brasileiro, nos seguintes 
termos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade;
X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (PC-SC – Agente de Polícia Civil– Nível Médio – FEPE-
SE – 2017) Com base na Constituição Federal, a República 
Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

1. a autonomia.
2. a cidadania.
3. a dignidade da pessoa humana.
4. o pluralismo político.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas cor-
retas.

a) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3. 
b) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
c) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
d) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
e) São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

Resposta: Letra D
Segundo o art. 1º da CF, são fundamentos da República 
Federativa do Brasil: a soberania, a cidadania, a dignida-
de da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e 
da livre iniciativa e o pluralismo político.

2. (TRE-TO – Técnico Judiciário – Nível Médio – CESPE – 
2017) Em determinado seminário sobre os rumos jurídicos 
e políticos do Oriente Médio, dois professores debateram 
intensamente sobre a atual situação política da Síria. Hugo, 
professor de relações internacionais, defendeu que o Brasil 
deveria realizar uma intervenção militar com fins humanitá-
rios. José, professor de direito constitucional, argumentou 
que essa ação não seria possível conforme os princípios 
constitucionais que regem as relações internacionais da 
República Federativa do Brasil. Nessa situação hipotética, 
com base na Constituição Federal de 1988 (CF),

a) Hugo está correto, pois a intervenção humanitária é um 
dos princípios constitucionais que rege as relações inter-
nacionais do Brasil.

b) José está correto, pois a não intervenção e a solução 
pacífica dos conflitos são princípios constitucionais que 
orientam as relações internacionais do Brasil.

c) Hugo está errado, pois a defesa da paz e dos direitos 
humanos não são princípios constitucionais que regem 
as relações internacionais do Brasil.

d) Hugo está correto, pois a dignidade da pessoa humana é 
um dos fundamentos constitucionais do estado brasilei-
ro e uma das causas que autorizam a intervenção militar 
do Brasil em outros Estados soberanos.

e) José está errado, pois a declaração de guerra é ato políti-
co discricionário e unilateral do presidente da República, 
não estando sujeito a limites jurídicos.

Resposta: Letra B 
Segundo o art. 4º da CF, são princípios das relações in-
ternacionais da República Federativa do Brasil: a inde-
pendência nacional; a prevalência dos direitos humanos; 
a autodeterminação dos povos; a não intervenção; a 
igualdade entre os Estados; a defesa da paz; a solução 
pacífica dos conflitos; o repúdio ao terrorismo e ao ra-
cismo; a cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade e a concessão de asilo político.

3. (MPE-RN – Técnico do Ministério Público Estadual 
– Nível Médio – COMPERVE – 2017) Os objetivos fun-
damentais da república brasileira são metas que o Estado 
deve promover com força vinculante e imediata, servindo 
como norte a ser seguido em toda e qualquer atividade 
estatal. Nessa acepção, a Constituição Federal aponta, ex-
pressamente, como objetivo fundamental a promoção:
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. CONCEITOS. ELEMENTOS. 

1. Estado, Governo, e Administração Pública

Para compreender melhor o âmbito do estudo do ramo 
de direito administrativo, é imprescindível compreender 
as noções e diferenças entre Estado, Governo, e Adminis-
tração Pública. Muitas vezes utilizamos esses três termos 
como sinônimos, ainda que de forma errônea. Isso ocorre 
porque os três têm um ponto em comum, que é o fato 
de estarem inseridos no Poder Executivo, mas que não se 
confundem entre si.

1.1 Estado: Conceito, Natureza, Elementos e Poderes

Utilizamos o termo “Estado” para descrever uma forma de 
governo sobre um povo em específico, situado em um de-
terminado território. O Estado possui natureza essencialmente 
política, com clara densidade cultural e reflexos jurídicos por 
toda a sociedade que se subordina ao mesmo, sendo consi-
derado pessoa jurídica de direito público, com poderes e prer-
rogativas especiais para a persecução de determinados fins.

O conceito apresentado possui o que a doutrina 
denomina de elementos essenciais do Estado. 
Embora não haja uma uniformidade em relação 
aos mesmos, o certo é que podemos distinguir 
cada Estado baseado em, no mínimo, três 
elementos: governo, povo e território. Trata-se 
de assunto que aparece em muitas questões de 
concursos que podem confundir o candidato. 

#FicaDica

Sobre os elementos do Estado, povo é um conjunto 
de cidadãos (natos e naturalizados) vinculados a um regi-
me jurídico do Estado, formando uma entidade jurídica. 
Território é a base física, uma parte do globo em que o 
Estado pode exercer seu poder, servindo de limite a sua ju-
risdição e fornecendo-lhe recursos materiais. Governo (ou 
soberania) é o exercício do poder do Estado, interna e ex-
ternamente, conferindo-lhe a sua autodeterminação. Não 
confundir com a composição do Estado, que é a sua divi-
são interna com base na sua forma confederativa. No caso 
do Estado brasileiro, este é composto pela União, Estados, 
Municípios, e Distrito Federal. Atualmente não há mais 
nenhum Território Federal, pois os remanescentes foram 
transformados em outros entes federativos, nos termos da 
Constituição Federal de 1988.

Quanto aos Poderes do Estado, primeiramente deve-
-se conceituar o que vem a ser um Estado de Direito, pois 
só podemos falar em separação dos poderes quando esta-
mos diante de um Estado que se subordina a sua vontade à 
ordem legal. A necessidade da construção de um Estado de 

Direito surge durante o Absolutismo (meados do século XVI 
e XVII), época em que o Poder Político estava concentrado 
nas mãos de uma única pessoa, o Monarca, e o Estado agia 
segundo a sua vontade, gerando em gravíssimas violações 
aos direitos e liberdades de seus súditos. A necessidade de 
controlar o Estado, impedindo-o de praticar tais abusos fez 
com que, durante a Revolução Francesa, surge as noções 
do Estado de Direito e da Separação dos Poderes. 

A divisão dos Poderes que temos no Estado brasileiro 
segue o modelo apresentado por Montesquieu durante a 
referida época. Assim, o Estado de Direito possui três Pode-
res ou Funções: Executivo, Legislativo, e Judiciário. O Poder 
Legislativo é encarregado de criar as leis e demais normas 
legais, válidas para todos, inclusive para o próprio Estado. 
O Poder Executivo tem como sua principal função dar fiel 
execução às leis criadas pelo Legislativo, bem como o exer-
cício da funções política e administrativa do Estado. Por 
fim, ao Poder Judiciário compete o exercício da jurisdição, 
dirimindo os conflitos de ordem jurídica que pairam sobre 
a sociedade. Para tanto, utiliza-se de diversos institutos de 
grande importância para o exercício da jurisdição, como o 
devido processo legal, o exercício do contraditório e ampla 
defesa, entre outros. 

Importante mencionar que as principais características 
dos Três Poderes do Estado é que estes são independentes 
e harmônicos entre si. Os Poderes são independentes, pois 
cada um apresenta sua própria esfera de competência e 
que, em regra, não admite sobreposição de um sobre o 
outro. Ao mesmo tempo, são também harmônicos uma vez 
que atuam de forma conjunta, em cooperação para perse-
guir os interesses estatais, o respeito aos direitos dos cida-
dãos, e a garantia dos direitos fundamentais.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PREFEITURA DE MACAPÁ-AP – SOCIÓLOGO – FCC – 
2018) 
Segundo o artigo 1° da Constituição Federal de 1988, o 
Brasil é uma “República Federativa”. Esse termo exprime, 
respectivamente:

a) a forma de governo e a forma de Estado.
b) o sistema de governo e a forma de governo. 
c) a forma de Estado e o sistema de governo.
d) a forma de Estado e a forma de governo. 
e) o sistema eleitoral e o sistema de governo.

Resposta: Letra A. A Constituição Federal apresenta 
toda a forma estrutural do Estado brasileiro, sendo con-
siderada sua espinha dorsal. Com a sua leitura, podemos 
identificar elementos como a forma de Estado, a forma 
de governo, e o sistema de governo. Forma de Estado 
diz respeito à sua estruturação física, podendo ser Fede-
ração ou Confederação. Forma de governo diz respeito 
à titularidade do patrimônio público, se pertence a uma 
família real (Monarquia), ou se pertence ao povo (Repú-
blica). Por fim, sistema de governo diz respeito a forma 
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em que o povo elege seus governantes, podendo haver 
uma total divisão de competências entre o Poder Legis-
lativo e o Executivo (Presidencialismo), ou uma coope-
ração desses dois Poderes para tomar decisões políticas 
(Parlamentarismo). 

1.2 Governo: Conceito e Classificação

Já mencionamos que Governo é um dos elementos que 
estruturam o Estado. Trata-se da cúpula diretiva do mesmo, 
responsável pela condução dos interesses estatais e pelo 
exercício do poder político, podendo ter sua composição 
modificada mediante o período das eleições. São pessoas 
integrantes do Governo, o Presidente da República, os De-
putados, Senadores, Prefeitos, Vereadores, e etc. 

 Não há uma unanimidade quanto à classificação das 
formas de governo. Aristóteles costumava dividir os gover-
nos em dois grupos: os governos puros e perfeitos, como 
a Monarquia, a Aristocracia, e a Democracia; e o grupo dos 
governos impuros e imperfeitos, como a Tirania, a Oligar-
quia e a Demagogia, considerados antíteses dos governos 
puros. Maquiavel, por sua vez, classifica todas as formas de 
governo em apenas duas espécies: Monarquia e República, 
podendo ser subdividida em diversas espécies. Kelsen, por 
sua vez, também divide as diversas espécies de governo 
em dois grandes grupos: os governos democráticos, com 
participação popular na tomada de decisões, e os gover-
nos autocráticos, em que há ausência dessa participação 
popular.

1.3 Administração Pública: conceito, princípios e or-
ganização. 

Administração Pública, outro ente que integra o Poder 
Executivo, é o conjunto de órgãos e agentes estatais no 
exercício da função administrativa, podendo estar presen-
tes inclusive nos Poderes Legislativo e Judiciário, como par-
te de suas funções atípicas. Percebe-se que a função admi-
nistrativa não possui natureza política e, por isso mesmo, a 
Administração Pública não se confunde com Governo.

Quanto à etimologia da palavra, “Administração Públi-
ca” é uma expressão que pode comportar pelo menos dois 
sentidos: na sua acepção subjetiva, orgânica e formal, a 
Administração Pública confunde-se com a pessoa de seus 
agentes, órgãos, e entidades públicas que exercem a fun-
ção administrativa. Já na acepção objetiva e material da 
palavra, podemos definir a administração pública (alguns 
doutrinadores preferem colocar a palavra em letras mi-
núsculas para distinguir melhor suas concepções), como a 
atividade estatal de promover concretamente o interesse 
público. Também podemos dividir, na acepção material, em 
administração pública lato sensu e stricto sensu. Em sen-
tido amplo, abrange não somente a função administrati-
va, como também a função política, incluindo-se nela os 
órgãos governamentais. Em sentido estrito, administração 
pública envolve apenas a função administrativa em si.

Os princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em norma 
positivada, ou até mesmo implícitos, porém denotados 

segundo a interpretação das normas jurídicas. Além disso, 
os princípios administrativos podem ser constitucionais, ou 
infraconstitucionais. São os princípios previstos no Texto 
Constitucional, mais especificamente no caput do artigo. 
37. Segundo o dispositivo: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência e, também, ao seguinte:”. 

Assim, esquematicamente, temos os princípios consti-
tucionais da:

A) Legalidade: fruto da própria noção de Estado 
de Direito, as atividades do gestor público estão 
submissas a forma da lei. A legalidade promove 
maior segurança jurídica para os administrados, 
na medida em que proíbe que a Administração 
Pública pratique atos abusivos. Ao contrário dos 
particulares, que podem fazer tudo aquilo que 
a lei não proíbe, a Administração só pode reali-
zar o que lhe é expressamente autorizado por lei. 

B) Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é veda-
do haver qualquer forma de tratamento diferen-
ciado entre os administrados. Há uma forte re-
lação entre a impessoalidade e a finalidade pú-
blica, pois quem age por interesse próprio não 
condiz com a finalidade do interesse público. 

C) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. A 
moralidade não é somente um princípio, mas tam-
bém requisito de validade dos atos administrativos.  

D) Publicidade: a publicação dos atos da Administração 
promove maior transparência e garante eficácia erga 
omnes. Além disso, também diz respeito ao direito 
fundamental que toda pessoa tem de obter acesso a 
informações de seu interesse pelos órgãos estatais, 
salvo as hipóteses em que esse direito ponha em ris-
co a vida dos particulares ou o próprio Estado, ou ain-
da que ponha em risco a vida íntima dos envolvidos. 

E) Eficiência: Implementado pela reforma administra-
tiva promovida pela Emenda Constitucional nº 19 
de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Adminis-
tração de alcançar os seus resultados de uma forma 
célere, promovendo melhor produtividade e rendi-
mento, evitando gastos desnecessários no exercício 
de suas funções. A eficiência fez com que a Admi-
nistração brasileira adquirisse caráter gerencial, ten-
do maior preocupação na execução de serviços com 
perfeição ao invés de se preocupar com procedimen-
tos e outras burocracias. A adoção da eficiência, to-
davia, não permite à Administração agir fora da lei, 
não se sobrepõe ao princípio da legalidade.
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Os princípios administrativos não se esgotam no âm-
bito constitucional. Existem outros princípios cuja previsão 
não está disposta na Carta Magna, e sim na legislação in-
fraconstitucional. Convém, então, detalhar esses princípios 
de origem legal.

O princípio da autotutela diz respeito ao controle in-
terno que a Administração Pública exerce sobre os seus 
próprios atos. Isso significa que, havendo algum ato admi-
nistrativo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao 
interesse público, não é necessária a intervenção judicial 
para que a própria Administração anule ou revogue esses 
atos. Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da or-
dem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior pro-
teção ao interesse público contra os atos inconvenientes. A 
Administração pode revogar os atos inconvenientes, mas 
tem o dever de anular os atos ilegais.

O princípio da supremacia do interesse público ad-
vém da própria autotutela administrativa. Diz respeito a 
atuação estatal que, quando age em vista de algum inte-
resse imediato, o seu fim último deve ser sempre almejar 
o interesse público, que é a vontade de toda população 
brasileira, no seu coletivo. Para atingir os seus objetivos, a 
supremacia do interesse público garante diversas prerro-
gativas à Administração, de modo a facilitar a sua atuação, 
sobrepondo-se ao interesse dos particulares. O interesse 
privado, por mais que seja protegido e tenha garantias jurí-
dicas (sobretudo os direitos fundamentais individuais, dis-
postos nos incisos do art. 5º da CF/1988), deve se submeter 
ao interesse coletivo. 

O princípio da motivação também pode constar em 
outras obras como “princípio da obrigatória motivação”. 
Trata-se de uma técnica de controle dos atos administra-
tivos, o qual impõe à Administração o dever de indicar os 
pressupostos de fato e de direito que justificam a prática 
daquele ato. A fundamentação da prática dos atos admi-
nistrativos será sempre por escrito. Possui previsão no art. 
50 da Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão 
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, VII, 
da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão ob-
servados, entre outros, os critérios de: VII - indicação dos 
pressupostos de fato e de direito que determinarem a de-
cisão”. A motivação é uma decorrência natural do princípio 
da legalidade, pois a prática de um ato administrativo fun-
damentado, mas que não esteja previsto em lei, seria algo 
ilógico.

Quanto ao princípio da finalidade, sua previsão en-
contra-se no art. 2º, par. único, II, da Lei nº 9.784/1999. 
“Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: II - atendimento a fins de interes-
se geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 
competências, salvo autorização em lei”. O princípio da fi-
nalidade muito se assemelha ao da primazia do interesse 
público. O primeiro impõe que o Administrador sempre aja 
em prol de uma finalidade específica, prevista em lei. Já o 
princípio da supremacia do interesse público diz respeito 
à sobreposição do interesse da coletividade em relação ao 

interesse privado. A finalidade disposta em lei pode, por 
exemplo, ser justamente a proteção ao interesse público.

Agir segundo o princípio da razoabilidade é decor-
rência da própria noção de competência. Todo poder tem 
suas correspondentes limitações. O Estado deve realizar 
suas funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas é de 
igual importância o como ela será atingida. É uma decor-
rência lógica do princípio da legalidade. Dessa forma, os 
atos imoderados, abusivos, irracionais e incoerentes, são 
incompatíveis com o interesse público, podendo ser anu-
lados pelo Poder Judiciário ou pela própria entidade admi-
nistrativa que praticou tal medida. Em termos práticos, a 
razoabilidade (ou falta dela) é mais aparente quando ten-
ta coibir o excesso pelo exercício do poder disciplinar ou 
poder de polícia. Poder disciplinar traduz-se na prática de 
atos de controle exercidos contra seus próprios agentes, 
isso é, de destinação interna. Poder de polícia é o conjunto 
de atos praticados pelo Estado que tem por escopo limitar 
e condicionar o exercício de direitos individuais e o direito 
à propriedade privada.

O princípio da proporcionalidade tem similitudes com 
o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, inclusive, 
que preferem unir os dois princípios em uma nomenclatura 
só. De fato, a Administração Pública deve atentar-se a exa-
geros no exercício de suas funções. A proporcionalidade 
é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar a jus-
ta medida na prática de atos administrativos. Busca evitar 
extremos, exageros, pois podem ferir o interesse público. 
Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, deve 
o Administrador agir com “adequação entre meios e fins, 
vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções 
em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público”. Na prática, a proporcio-
nalidade também encontra sua aplicação no exercício do 
poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplicados a 
esse ramo jurídico. A Administração também está submissa 
ao princípio da responsabilidade, ao princípio da seguran-
ça jurídica, ao princípio do contraditório e ampla defesa, ao 
princípio da isonomia, entre outros.

Em relação à organização administrativa, a Adminis-
tração Pública apresenta uma divisão especial, e seus en-
tes podem compor a Administração Direta, isso é, são os 
entes federativos e seus órgãos e agentes (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal), ou podem integrar o que 
denominamos de Administração Indireta, que são os entes 
com personalidade jurídica própria, podendo ser de direi-
to público ou privado, e que apresentam certa autonomia, 
embora possam sofrer controle pelos membros da Admi-
nistração Direta. Tal fenômeno denomina-se tutela. São en-
tes da Administração Indireta: as autarquias, as fundações 
públicas, as agências reguladores, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista, e seus demais órgãos 
e agentes. 
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EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PC-SP – DELEGADO DE POLÍCIA – VUNESP – 2018) O 
conceito de Administração Pública possui vários sentidos, 
sendo correto afirmar que:

a) sob o sentido formal, a Administração Pública deve ser 
entendida como o conjunto de funções administrativas 
exercidas pelo Estado. 

b) sob o sentido objetivo, entende-se como Administra-
ção Pública a estrutura orgânica do Estado, definidora 
do conjunto de estruturas de competências legalmente 
definidas.

c) sob o sentido empreendedor, a Administração Pública 
é o conjunto de funções administrativas exercidas pelo 
Estado de forma empreendedora, visando o atingimento 
das suas finalidades.

d) sob o sentido material, a Administração Pública deve ser 
entendida como a atividade administrativa exercida pelo 
Estado.

e) sob o sentido material, entende-se como Administração 
Pública o conjunto de órgãos do Estado, isto é, a estru-
tura estatal.

Resposta: Letra D. Sob o sentido formal ou subjetivo, 
a Administração Pública deve ser entendida como o 
conjunto de órgãos e agentes estatais que exercem a 
função administrativa. O enfoque está na pessoa (por 
isso subjetivo), que deve ser integrante do Estado para 
o exercício de suas funções. Já o sentido material ou 
objetivo é aquele que enfatiza com maior veemência a 
atividade, ou a função administrativa em si. Tal acepção 
admite que outras pessoas, que não integram o Estado, 
podem compor a administração (com letras minúsculas).

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCEITO.  
OBJETO. FONTES

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Conceito e objeto

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a instituição 
do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno nasce 
com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Através do novo sistema, o 
Estado passava a ter órgãos específicos para o exercício 
da administração pública e, por via de consequência, 
foi necessário o desenvolvimento do quadro normativo 
disciplinador das relações internas da Administração e 
das relações entre esta e os administrados. Por isso, pode 
considerar-se que foi a partir do século XIX que o mundo 

jurídico abriu os olhos para esse novo ramo jurídico, o Direito 
Administrativo. [...] Com o desenvolvimento do quadro de 
princípios e normas voltados à atuação do Estado, o Direito 
Administrativo se tornou ramo autônomo dentre as matérias 
jurídicas”1. Logo, a evolução do Direito Administrativo 
acompanha a evolução do Estado em si. Conforme a própria 
noção de limitação de poder ganha forças, surge o Direito 
Administrativo como área autônoma do Direito apta a 
regular as relações entre Estado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação dos 
interesses da sociedade como um todo, a disciplina das 
relações entre esta e o Estado, e das relações das entidades 
e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse público, 
só alcançando as condutas individuais de forma indireta 
ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de direito 
público o Estado encontra-se em posição de desigualdade 
jurídica relativamente ao particular, subordinando os 
interesses deste aos interesses da coletividade, ao interesse 
público, representados pelo Estado na relação jurídica”2. 
Em se tratando de direito administrativo, se está diante de 
uma noção de submissão ao interesse público. 

“O Direito Administrativo, como novo ramo autônomo, 
propiciou nos países que o adotaram diversos critérios 
como foco de seu objeto e conceito. Na França, prevaleceu 
a ideia de que o objeto desse Direito consistia nas leis 
reguladoras da Administração. No direito italiano, a corrente 
dominante o limitava aos atos do Poder Executivo. Outros 
critérios foram ainda apontados como foco do Direito 
Administrativo, como o critério de regulação dos órgãos 
inferiores do Estado e o dos serviços públicos. À medida, 
porém, que esse ramo jurídico se desenvolvia, verificou-se 
que sua abrangência se irradiava para um âmbito maior, de 
forma a alcançar o Estado internamente e a coletividade 
a que se destina. Muitos são os conceitos encontrados 
nos autores modernos de Direito Administrativo. Alguns 
levam em conta apenas as atividades administrativas em 
si mesmas; outros preferem dar relevo aos fins desejados 
pelo Estado. Em nosso entender, porém, o Direito 
Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando 
contemporaneamente, há de focar-se em dois tipos 
fundamentais de relações jurídicas: uma, de caráter interno, 
que existe entre as pessoas administrativas e entre os órgãos 
que as compõem; outra, de caráter externo, que se forma 
entre o Estado e a coletividade em geral. Desse modo, sem 
abdicar dos conceitos dos estudiosos, parece-nos se possa 
conceituar o Direito Administrativo como sendo o conjunto 
de normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e 
órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que 
devem servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo que 
regula, por exemplo, a relação entre a Administração Direta 
e as pessoas da respectiva Administração Indireta, como 
também a ele compete disciplinar a relação entre o Estado 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
2 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito administrativo 
descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2008.
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LEI Nº 9.503/1997 E SUAS ALTERAÇÕES 
(INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASI-
LEIRO — CTB). 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: CÓDIGO DE TRÂNSI-
TO BRASILEIRO – LEI 9.503/1997, SEUS ANEXOS E 
SEUS POSTERIORES REGULAMENTOS.

A palavra lei, em seu sentido mais amplo significa sempre 
ordenação através de regularidades. A lei 9.503/97 é que re-
gulamenta o trânsito no Brasil através do CTB – Código de 
Trânsito Brasileiro e suas resoluções complementares. Os 
estados da nação brasileira complementam o CTB e suas re-
soluções por meio de portarias e decretos. Além disso, os ór-
gãos de cada município normatizam os detalhes do trânsito.

Dentre as principais leis de trânsito, podemos desta-
car a de sinalização, afinal, é de extrema importância ter 
as vias corretamente sinalizadas para obter uma perfeita 
orientação do condutor e, como consequência, o melhor 
trânsito possível (segurança). A sinalização deverá ser le-
gível e visível durante o dia e a noite. Os sinais de trânsi-
to são classificados como verticais, horizontais, luminosos, 
sonoros, dispositivos auxiliares de sinalização e gestos do 
agente de trânsito.

Outra lei que merece destaque é a que diz respeito à 
educação no trânsito, pois só através de condutores bem 
educados e conscientes é que se pode ter uma postura de 
direção pautada pela prudência e respeito. As campanhas 
de educação no trânsito serão promovidas desde a pré-
-escola até o final do ensino superior, por meio de plane-
jamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades 
da educação e do Sistema Nacional de Trânsito. Os meios 
de comunicação como a televisão e o rádio são obrigados 
a difundir as campanhas de educação no trânsito de forma 
gratuita. São os órgãos competentes do Sistema Nacional 
de Trânsito que determinam a frequência destas campanhas.

A habilitação do condutor também é uma lei extre-
mamente importante e lhe será entregue após os exames 
realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Esta-
do ou do Distrito Federal. Para tanto o candidato deverá 
ser legalmente imputável, ser alfabetizado, ter carteira de 
identidade (ou algo equivalente). As informações do can-
didato serão registradas no RENACH (Registro Nacional de 
Carteira de Habilitação). As categorias de habilitação po-
dem ser: A (habilitação para dirigir veículos de duas ou três 
rodas); B (condutor de veículo não abrangido pela catego-
ria A, cujo peso total não ultrapasse os 3500 kg e o número 
de ocupantes não seja maior que 8 – além do motorista); 
C (Motorista de veículo motorizado usado em transporte 
de carga e cujo peso bruto total não passe dos 3500 kg); D 
(condutor de veículo motorizado usado no transporte de 
passageiros, cuja lotação passe dos 8 lugares, além do mo-
torista) e categoria E (condutor de combinação de veículos 
cuja unidade tratora se encaixe nas categorias B,C e D e 
cuja unidade acoplada (semi-reboque, reboque, articulada) 
tenha 6000 kg ou mais de peso bruto total e cuja lotação 
ultrapasse os 8 lugares.1

1  Fonte: www.infoescola.com

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
São normas legais que disciplinam e orientam todas as 

atividades que envolvem o trânsito nas vias abertas à cir-
culação, uniformizando os conhecimentos e componentes.

LEIS DE TRÂNSITO NO BRASIL
	 1941 – 1º Código de Trânsito.
	 1966 – Código Nacional de Trânsito, Lei n.º 5.108 

de 21/09/1966.
	 Regulamento do Código Nacional de Trânsito, De-

creto n.º 62.127 de 16/01/1968.
	 Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 

23/09/1997.
	 Convenção de Viena, em 08/11/1968.

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL
A circulação de veículo no território nacional, indepen-

dentemente de sua origem, em trânsito entre o Brasil os 
países com os quais exista acordo ou tratado internacional, 
reger-se-á pelas disposições deste código, pelas conven-
ções e acordos internacionais ratificados.

Artigo 118 – CTB.

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

A Lei 13.281/16 trouxe uma série de mudanças na 
legislação de trânsito e, quem não estiver atento às novas 
regras, pode acabar tendo sérios problemas com o orça-
mento ou suspensão de carteira.

Dentre as principais mudanças destacam-se o aumen-
to no valor das multas, agravamento de várias infrações e 
extensão do tempo de suspensão do direito de dirigir.

Tudo o que você precisa saber sobre as mudanças na 
legislação de trânsito

1. Aumento no valor das multas
•	 Multas por infrações leves passaram de R$ 53,20 

para R$ 88,38.
•	 Multas por infrações médias passaram de R$ 

85,13 para R$ 130,16.
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•	 Multas por infrações graves passaram de R$ 195,23 para R$ 127,69.
•	 Multas por infrações gravíssimas passaram de R$ 191,54 para R$ 293,47.

2. Falar no celular enquanto dirige agora é infração gravíssima
O ato de falar no celular enquanto dirige é tão grave que, segundo um estudo realizado pelo NHTSA (Departamento de 

Trânsito dos Estados Unidos), pode ser considerado mais perigoso do que dirigir embriagado.

3. Se recusar a fazer o teste do bafômetro vai custar caro
Com as mudanças na legislação de trânsito, quem se recusar a fazer o teste do bafômetro (ou qualquer outro procedi-

mento que permita analisar o uso de álcool ou outras substâncias) terá de arcar com uma multa no valor de R$ 2.934,70.
Em caso de reincidência no período de um ano, o valor da multa será aplicado em dobro.

4. Estacionar na vaga de deficientes e idosos será considerada infração gravíssima
Estacionar em vagas exclusivas de deficientes e idosos é considerada uma infração gravíssima, e não mais grave como 

é atualmente.

5. Suspensão do direito de dirigir
Com as mudanças na legislação de trânsito, o período mínimo da penalidade de suspensão do direito de dirigir (apli-

cado aos condutores que atingem 20 pontos na CNH dentro de um ano) passará de um para seis meses e, em casos de 
reincidência no período de um ano, a suspensão pode ser de oito meses a dois anos.

Caso o condutor infrinja umas das 19 infrações que levam à suspensão imediata do direito de dirigir, o período poderá 
ser de dois a oito meses  ou oito a dezoito meses, para casos de reincidência em um ano.

6. Mudanças na penalidade de apreensão do veículo
Com a revogação do artigo 262 (e também do inciso IV do artigo 256), se a irregularidade não for resolvida no local 

onde ocorreu a infração, o veículo será diretamente removido para pátio, e não mais apreendido pelas autoridades.

7. Alteração dos limites de velocidade em vias sem sinalização
Em vias sem nenhuma sinalização, há novos limites de velocidade de acordo com o tipo do veículo e número de faixas 

da pista.
Em rodovias de pista dupla, o limite será de 110 km/h para veículos, camionetas e motocicletas e 90 km/h para os de-

mais veículos.
Já em rodovias de pista simples, o limite será de 100 km/h para veículos, camionetas e motocicletas e 90 km/h para os 

demais veículos.

8. Opção de reciclagem para motoristas profissionais
Para condutores que exercem alguma atividade remunerada no volante (habilitados nas categorias C, D ou E) terão a 

opção de realizar um curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingirem 14 pontos na carteira.

#ATENÇÃO:
Ao concluir o curso preventivo os pontos são cancelados, porém os motoristas só podem usar este recurso uma vez 

a cada doze meses.

Outras mudanças na legislação de trânsito
No total 28 artigos foram modificados e seis novos inseridos no CTB (Código Brasileira de Trânsito), que englobam 

desde as principais mudanças citadas aqui até outras regulamentações referentes ao excesso de carga, fiscalização de 
agentes de trânsito e penalidades para crimes envolvendo “rachas”.2

Abaixo, temos uma tabela com as normas que atualizaram o Código de Transito Brasileiro, desenvolvida pelo Prof. 
Marcos Girão, onde, na coluna da esquerda, as redações anteriores com alguns trechos marcados destacados apontando 
onde a nova redação atuou. Na coluna da direita, as novas redações destacadas. Alguns dispositivos não vêm com redação 
anterior, porque foram inovações inéditas no texto do CTB. Eles estão em quadros separados, ok? 

2  www.icetran.org.br
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1) LEI Nº 12.865/2013 

Redação Anterior Nova Redação 
Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 

com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente 
do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a 
seguinte composição: 

(...) 

III - um representante do Ministério da Ciência e 
Tecnologia; 

IV - um representante do Ministério da Educação e 
do Desporto; 

V - um representante do Ministério do Exército; 

VI - um representante do Ministério do Meio Am-
biente e da Amazônia Legal; 

VII - um representante do Ministério dos Transpor-
tes; 

(,...) 

XX - um representante do ministério ou 

órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito; 

(...) 

XXII - um representante do Ministério da Saúde. 

XXIII - um representante do Ministério da Justiça. 

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com 
sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do órgão 
máximo executivo de trânsito da União, tem a seguinte com-
posição: 

(...) 

III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

IV - um representante do Ministério da Educação e do Des-
porto; 

V - um representante do Ministério do Exército; 

VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da 
Amazônia Legal; 

VII - um representante do Ministério dos Transportes; 

(,...) 

XX - um representante do ministério ou 

órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 
Trânsito; 

(...) 

XXII - um representante do Ministério da Saúde. 

XXIII - um representante do Ministério da Justiça. 

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior; 

XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). 
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2) LEI Nº 12.971/2014

Redação Anterior Nova Redação 
Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo. 

Art. 173. Disputar corrida: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 (doze) 
meses da infração anterior. 

Art. 174. Promover, na via, competição esportiva, 
eventos organizados, exibição e demonstração de pe-
rícia em manobra de veículo, ou deles participar, como 
condutor, sem permissão da autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão do direi-
to de dirigir e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo. 

Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis aos 
promotores e aos condutores participantes.

Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organi-
zados, exibição e demonstração de perícia em manobra de 
veículo, ou deles participar, como condutor, sem permissão da 
autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de 
habilitação e remoção do veículo. 

§ 1o As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos 
condutores participantes. 

§ 2o Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso 
de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 
anterior.

Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via pública, 
demonstrar ou exibir manobra perigosa, arrancada brus-
ca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou ar-
rastamento de pneus: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa, suspensão do direito de dirigir e 
apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo. 

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir 
manobra perigosa, mediante arrancada brusca, derrapagem 
ou frenagem com deslizamento ou arrastamento de pneus: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; Medida administrativa 
- recolhimento do documento de habilitação e remoção 
do veículo. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 (doze) 
meses da infração anterior. 
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